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Aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano dois mi l e um, Edifício dos 

Paços do Concelho e Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro. reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara. soo a Presidência do Sr. Presidente. Dr. Alberto 

Afonso Souto de vtiranda . c com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Peralta 

da Silva Feio. Dr. José da Cruz Costa. Jaime Simões Borges. Eng." Manuel Ferreira da 

Cruz Tavares, Dra. Maria Amúuia Ca rga de Vasconcelos Dias Pinho e Melo e Prof 

Celso Augusto Hapus ta dos Santos e Eng." Belmiro Couto. 

Pelas 15 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

r AIT..' S : - Foi delibera do, por unanimid ade, just ificar a falia dada pelo Sr. 

Vereador Domingos José Barreto Cerqueu a. 

IU:St::\ 1O DL\ Rl ü )),\ TE SO URAR IA ' A Câmara tomou 

conhecimento do balancete da tesourar ia relativo ao dia 17 de Janeiro, corrente, o qual 

acusa o seguinte mov imento em dinheiro: - Saldo do ,dia anterior em operações 

orçamentais - duzentos e quinze milhões setenta e cinco uul e sessenta c cinco escudos 

e quatro centavos: Saldo do dia anterior em operações de teso uraria quarenta e dois 

milhões setecentos e cinquenta c nove mil novecen tos e trinta e cinco escudos; Receita 

do dia em operações orçamentais - cinco milhões duzentos e vinte e o ito mil cento c 

sessen ta e cinco escudos; Receita do dia em ope rações de tesou raria - duzentos c 

sessenta e nove mi l novecentos e setenta escudos ; Despesa do dia em operações 

orçamenrais - cinqucnta e três milhões e quinhentos mil escudos ; Despesa do dia em 

operações de tesouraria - oito mil escudos; Saldo para o dia seguinte em operações 

crçamenrais - cento e sessenta e seis milhões oitocentos e três mil duzentos e trinta 

escudos e quatro centavos; Saldo para o dia seguinte em operações de tesouraria 

quarenta c três milhões vinte e um miluovecenros e cinco escudos 
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rextooo AN TES lJA ONlJ EM lJO /)/A ~ 
r uxõ.:s pRf:SlDr~CIAlS , . A Sonho," v ereadora D' . Maria X1 

Antónia leu li seguinte declaração: " As .Eleições : residenciais ocorreram no passado ~J 
domingo 1-1de Janeiro de 200 \ e li primeIra c principal conclusão a ti rar desta s eleições, V ·"& 
é o facto de metade dos portugueses não se terem dado ao trabalho de vota r. 

Recorrentemente tenho referido a necessi dade de alterar as men talidades - c não me 

estou a limita r nece ssidade de part icipação das mulhe res apenas. E urgente que em á 

Portuga l se entenda a importância fundamenta l do vo to. Desprezar essa pos sibilidade de 

mostrar, de urna forma nctiva aos gover nantes. que não se es ta sat isfe ito com o seu 

comporta men to e actuaçáo. e desp reza r um dire ito funda menta l das pesso as, que foi 

conseguido com mu ito sofri mento. muitas pe rdas de v idas hum anas, muitos ataques à 

liberdade e à dig nidade que nos são dev idos . Ainda hoje, mais de me tade da população 

do mundo n ào tem, de facto , di reito de vo to, n ão pode decid ir sobre a construção do 

futuro do seu país. Podem os ana listas po líticos cons idera r que est a enormíssima 

abstençã o foi uma forma de cas tigar a incompetê nc ia e o co r npadrio do governo do 

Eng." Guterres e ao mesmo tempo cas tigar Jo rge Sa mp aio pela sua total passividade 

Perante a visív e l derrapagem do pais, que j á es tá de I1(>VO na cauda da Europa e co ntinua 

a regredi r isola ndo-nos para lugares de atraso social e c ultura l peran te a pe rda de 

ccm petitividade a nivel econômico, pera nte o aumento da insegurança o presid ente nada 

diz. E de facto desol ador que não se tenha co nseg uido ca l'Jtar o interesse das pessoas 

para que par tic ipem acti vamente na constr ução do seu paí s. As popu lações estão 

desanimadas e infeli zes. che ias de encargos financeiros a que foram levad as pelas 

promessas de ju ros baixos feitas pelo governo, que a seguir lhes tirou o tapete debaixo 

dos peso Como vai ser poss t..el pedir -lhes que se interessem e que votem perant e o 

espect áoulo de tanto desperdíc io. tant a falta de responsab ilidad e, tanta indec isão na 

condução dos des tinos do pa ís? As pesso as não part icipam porque de ixaram de acreditar 

nos polí ticos e isso pod e pôr em perigo, de facto, a democ racia. o que lamento." 

VENIJF.DORES ,\ .\ IH I 'LANT F:S: O Sr. Verea do r Do mingos Ce rque ira 

Informou que estilo a ser tomadas med idas relativamente aos loca is dest inados aos 

vendedores ambulantes e que, em principio. os que comercializam peixe irão se r 

coloc ados no Mercado. quanto aos out ros, irão ser co locados nos lugare s prev istos no 

regulamen to ou em locais a definir. Mais informou t.juc irà ser feita a reserva de alguma s 
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bancas do exterior do Mercado de Santiago pari os vende dores que hólbJIU3hllenl"k:'

enco ntram na Rua Eng." Silv crio Pereira da SIlva permanece rem d urante a semana ja 

que ,10 sábado estão reservadas aos agricultores da região 

lR"SO' O R '" PAR ' S .lAC ' ' ' O - O Se Vereador C"g " Cru, O'W 
Tavare s deu conhecimento da actualização dos preços dos bilhetes das carreira s 

marítimas entre SJ acinto/Forte da Barra c SJacinto/Vera-Cruz . 

I'k OVAS ()F.SPO RTl VAS - CORTA .' IATO DE ,\\ 'EI RO - O Sr. 

Vereador Eduardo Feio informou que no próxim o dom ingo, dia 21, se rea lizarão as 

provas do Corta-Mato de Avciro, nos relvados da Forca-v ouga, sendo a recepção aos 

convidados feita às 16 horas. 

" AVIUJ,\ O :\tt:l : I'IUSOS - Em seguimento da deliberação que foi 

tomada sobre a mudança de localização do equipamento em epígrafe. o Sr. Vereador 

Prof. Celso San tos levantou a questão de co mpromissos anteriores com alg uns 

proprietários de terreno s, ped indo que se volte a ana lisar bem o proc esso, se possive! 

com a presença da TFCNü rü R. j á que há inúme ras queix as de proprie tários 

envolvid os . 

" ARCOS , to U CURUS - CEDF.:\ClA: - Ainda no uso da palavra, o Sr 

Vereado r Prof Celso Santos pedi u que a Câma ra providencie a cont ratação de uma 

pesso a para fazer a man utenção dos barcos moficciro s que foram cedid os a div ersas 

Associações. bem como a celeb ração de um protocolo com as mesmas , que es tabeleça o 

que a cada uma da s part es compe tirá. tendo sido deliberado, por unanimidade, remet er à 

Di visão Jur ídica para e laboração da minuta 

RFT UPER ,.\C-,'O no [ DIvino IH A:\'Tl GA C APITA.'\1IA DE 

AVElH O - PROTO COLO CO,! o IPPA R: - o Sr. Presidente deu co nheci mento do 

protocolo celebrado entr e ° IPPAR e esta Câmara Munic ipal, o qual es tabe lece as 

formas de cola boração entre ambas as pan es, relati...amente à recuperação e aos 

trabalho s de restauro do edifíc io da antiga Capitania do porto de Aveiro c que foi 

homolo gado pelo Sr. Ministro da Cultura no passado dia 11. 
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Foi deliberado, por unanimidade, ralifica. f a aprovação do referido ~Y? 
doc umen to que consti tui parto:'integrante da presente acta ~ ( 

A Senhora Vereadora o- . Maria Amônia declarou que, embora votasse a ~ 

favor, protes tava contra o ~ac to de, uma vez mais. não ler sido facultad o o texto do 

documen to. untes da sua assinatura. ~ 

An:UlO F: BISSA U - REL ACÜt:S J) f, A:\H ZA DE: - Foi del iberado, 

por unanimid ade e por proposta do Sr. Presidente, atribui r um subsidio no valor de 

365.890$00 ii Associação de Ambicn talistas Água Triangular. para apoio na aquisição 

de equipamento informá tico destinado à instalação do Gab inete de Geminaç ões em 

Bissau 

Mais foi delib erado por unanimidade, autorizar que o Sr. Vereador Dr. José 

Costa integre a comuiva que se fará deslocar àquela cidade. cuja organ ização está a 

cargo da mencionada Assoc iação 

t' lt H ; lI F:SIA nF. S,\O SJ..:R:'< ,\RI> O - If'iST AL \ CÕt:S PARA 

COLECT IVHU IJF.S - I' R O T O C O l O : - O Ser. Pres idente informou do acordo já 

estabelecid o com as várias co lect ividad cs da Freguesia de S . Bernardo com vista à sua 

instalação no ediflcio do Centro de Saúde Mental. tendo proposto a ap rovação do 

protocolo a celeb rar com cada uma. cuja assinatura decorrera ainda hoje em cerimónia 

pública a realizar naquela freguesia. Foi del iberado, por unanimidade, aprovar I) texto 

das minutas dos protocolos de co laboração, a celebrar entre a CÁ \1A RA ~1U' IC I PA l. DE 

AV EIRO e as seg uin tes Entidades. os quais ficam a constituir parte integrante da presente 

acta : A SSOCIAÇÃO DOS A MIGOS DE SÃO BERNAII.oo: ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DE SÃO 

B ER"'ARoo; A SSOCIAÇÃO .M LSICAL E C Ul.Tl JR..,L DE SÃO B I,RNARDO (FA NFARRA DO 

CENTRO PAROQUIAL) ; ASSOC!A( 'ÃO SOCIAL E CuLl'UR..,L DA H RCEIRA IO..I\,L>E F. 00 

A UTü L>IDA ("TA DF. A VEIRO; C ENTRO DE FORM.I\,ÇÃO JOSÉ PEREIRA TAVARES; C OMISSÃO 

DE M ELHORAMENTOS DE SÃO BERNARoo; CO RPO N ACIONAL DE E SCUTAS 

AGRIJPAME'iTO ~ ,o I 08 8 DF. SÃO BERNARoo; FU NDAÇÃO PADRE FELlX ; :-.iÚCLEO DE 

AR TE DE SÃO B ERNARDO e JL NTA DE FREGL ESIA DF.S ';'O B ER'l ARI)() , 

O Sr. Vereador prof Ce lso deixou expressa a sua preocupaç ão quanto ao 

destino a dar aos doentes mentais que ainda se encontram nas instalaç ões em causa e ao 

respeito pelo destino social expresso em testamento por um dos proprietári os daqueles 

1l;:ITenOS, lendo também quest ionado se o protocolo prevê alguma cláusula que obrigue 
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as A,",:"",õc> a ,0"P'";';P'' ' '' nas despesas de manutenção e 00""""" 0 d~ ;y} 
instalações. ~ ( 

~
ES TI mO l TRBA:\i STl CO DO ..1.,\:\0 POR:\n:M )R no C f.NT RO: · 

Face a uma informaç ão n," 013/0\ prestada pela D.P.I.• referente à desacnvaç âo das ~)\) 
empresas em elaboração na área do estudo urbanístico em epígr afe. e em seguimento ~ 
das negociações C0 1l\ o Sr. Amilcar de Freiras Correia dos Santos, proprietário da 

empresa de mármores . sita no préd io urba no inscri to na matriz sob o n." 1503. freguesia 

da Glór ia, fo i deliberado. por unanimidade. auto rizar o pagamento de indeumizaçào 

àquele para ress arcimen to dos enca rgos devido s pela cessaç ão de acnvid ade da unidade 

industrial da segu inte forma: a) Pagamento du valor devido aos operários. por 

encerramento da em presa - 8 400 000$00; b] Pagam en to dos preju izos pela interrupç âc 

da acnvidade e da mais va lia da empresa - 3 600 (X)()SOO; c) O encerramento e 

desmantelamento da empresa se rá fei to em se is meses com ("> pagamento em duas fases , 

50 % trinta d ias após a assinatura do pro toco lo e os restan tes 50 %. co ntra o efectivo e 

total desmante lamento da unidade industrial; d ) Caso o proprietár io da empresa não 

respeite o prazo acordado para desmante lamento da unidade industrial, lerá de pagar à 

Câmar a Municipal de Avciro a titulo de penal idade , o do bro da s importânc ias po r eles 

j á reccbidu s. 

FOR'\"FT I\ IEl'"TO C()~T íNtO 1)1<: CA I. C.~ f)A l'OI HIJG UESA EM 

PL,\ CAS UF: E!\ C ,\ IXF:: - Em seqüê ncia da delib eração tomada na reunião de 10 de 

Outubro, último, qu e autorizou a abert ura de concurso para o forneci mento em epígra fe, 

e face à inform ação presta da pe los Serviços dc Patrimó nio , foi deli berado , por 

unan imidade, anular o mesmo c proceder à consulta prév ia, nos termos da alm ea h) do 

n." 1 do Artigo 81." do Decreto -lei n." 197199. de 8 de Junh o. 

f ORSECI.\I[ :\ TO CONTi :"ll JO UI-: TIJOLOS E VIURO " AR..' O 

A:\ O 200 1: • Face a outra infonna çào também prestada pelos Serv iços de Pat rimónio. e 

em sequ êucia da delib eração tomada na reunião de 10 de Outubro. ú ltimo. que auto rizou 

a abe rtura de concurso para o fomec imenro em epígrafe, foi de libe rado. por 

unanimida de. anular o mesmo e proceder à abertura de novas con su ltas, nos termos da 

alínea c) do n." I do Artigo 81 .U do Decreto-le i n." 197/99 . de 8 de Junho . 

Acta n" 3. de l8 de Janeiro de 2001· Pág. 5 



~ 
~ORD F::'o 1 DF. T RA BAl IIOS : - Df' sl'KlliJu deu-se início li apreciação dos 

assu ntos ('lJ/ rs I U "'I' .~ da orde m l/e trabal h os. ~~ ( 

CONn:rC~ O F. ):\S TA I.AC'ÃO no SISTE \ IA I) F: REG A ~ 
.\ l/ TO \ I,\ Tl C O 1o: .\1 \' .ÁIU ()~ ESP AÇOS IH C IDA DE : • De acordo com uma ~ 
informação prestada pela D.A.V.A., foi deliberado, por unan imidade , abrir concurso ~Ili 

limitado. nos termo s da al ínea b) do n." 2 do Art." 48 ." do Decreto-le i 11." 59/99. de 2 de 

Març o, para a COIKCpção e insta lação de um siste ma de rega nos seg uintes espaços: Nó 

SuL Quinta do Canha. Rotunda da Ponte de Pau. Separador da Rua Congresso 

Democrá tico, Separad or da Forca. Quinta do Cruzeiro, Barrocas, Separ ador da Av. 

Artur Ravara. Ro tunda e Separador do Nó das Pirâmides e Plano do Centro (ju nto do 

Lago) . cuja est ima tiva se c ifra no valo r de dez milh ões de escudos. Mais foi deli berado, 

também por unanimidade, aprov ar o respectivo projecto, cade r no de encargos c 

programa de concurso 

Fo i também delibe rado. por unanimidade, que as respectivas comissões de 

abert ura e aná lise das propostas, sejam assim co nstituídas, respec tivamente: Fng" 

Higino, Dr", Isabe l Amo rim, Arq.Celesrc Maia ; e Vere ado r Eduardo Feio , Eng." 

Amorim e Eng,'' Enoi 

R F.O U,\Uf"IC-\ C ÃO 0 :\ RUA IM J U:\ Ollt:I R:\ - CACI.\ · • Foi 

de libe rado, por unani midade, com base na informação prestad a pelo D.P.G.O.M., ab rir 

concurso público , de aco rdo com a alínea a) do n." 2 do art . 48. " do Decreto-le i n." 

59/99. de 2 de 'aarco. para a emp reita em epígrafe, para o qual se prevê uma es timati va 

de trinta e três mi lhões novecentos e set en ta e sel e mil esc udos. 

Mais foi de libe rado. também por unan imidade , aprovar o respec tivo 

projecto. caderno de enca rgos e programa de concurso. 

PRO G RA.\L\ 01-: AHHH.\' .Un:NTO UE CA\II'() S UE Fl!"f[ROL 

:\0 CONCF: I .IIO : - Face a infor mação prestada pela Divisão Ju rídica, cuj o teo r aqu i 

se doi como transc rito , foi delib erado. por unanimidade , de acordo com a mesma, 

revoga r a deli beração de Câm ara tom ada na reun ião do d ia II de Maio , último, que 

au to rizou a abertura de concu rso público para a realizaç ão da empr eitad a em epigrafe. ja 

que o fim visado se irá concretizar com várias e sucessivas del iberações de abertur a de 

concursos ind ividualizados para cada ca mpo de futebol. 
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~. . .. .Mais fO I del iberado, por unanimidade, e nos termos da mesma informação. 

autorizar que se proceda à abertura de concursos limitados sem publicação de anúncio, _ 

nus termos da alínea b) do n." 2 do art. 48.° do Decreto-le i n." 59/99, de 2 de Março, ~ 
para a empreitada de arrelvamen ro dos campos de futebol de São Jaci nto, São Bernardo 

e Oliv cirinha . !AL-,w\, 
Mais foi de liberado. também por unanimidade, aprovar o respectivo ~t1t 

projecto. caderno de encargos e programa de concurso. 

SUBSTlT UICÃ O E VROLOM; .Un :J'Ir01'O DO CO U :C T O R DE 

ÁGUAS PLUVIAI S NA AVENll lA 25 DE .>\HRJI .: - Face à informaç ão prestada 

pelo D.P.G,O.M., foi deliberado, por unan imidade. abrir conc urso limitado sem 

publicação de anuncio, nos termos da alínea b) do n." 2 do ano48." do Decreto- lei n." 

59 '99. de 2 de Março para a realiz ação da empreitada de Substit uição e prolongamen to 

do Colcc tor de Águas Pluviais na Avenida 25 de Abril, para a qua l se prevê uma 

estimativa de um milhão cento e vinte c sete mi l e novece ntos e vin te e seis escudos. 

Mais foi del iberado, aprovar o respectivo projec to. caderno de encargos e 

programa de concurso. 

t:SCO LAS DO CO:,\CE U IO AQ!J..U:ill.'ÃO DF: 

F:L F.CT!{O n O \ f ÉSTl COS : . Em seguime nto da deh beração tomada na última 

reunião e considerando a informação prestada pelo D ,P.G.O.\ 1., foi deliberado. por 

unanim idade . recuflca r o seu teor. na parte relativa ao equipamento a adquirir, no 

sentido ele se incluir na respect iva consu lta previa mais dois radiadores e léctricos . 

Il\FRA-F:STRUTURAS t:LF:CTlUCAS - CAn O s unTERIL\ NEO NO 

ROSSIO : . Na scquência da deliberação tomada em 16 de Novembro . último, foi 

deliberado, por unanimidade, transmitir aos interessados que a intenção da Câmara vai 

no sentido da adjud icação da empreitada de Infra Estruturas Eléctn cas • Cabo 

Subterrâneo no Ross io, ser feita Firm a JOAQUIM AM ORIM & FILHOS, L DA., pelaá 

impcrtáncia de novecento s e cinquc nra e dois mil e oitocentos e cinco escudos, 

acresddade lVA 

Mais foi deliberad o que, caso não sejam apresentadas alegações pelos 

concorrente s, a adjudicaçào co nsidera-se aprovada . 
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OBRA S 1)1<: ".\IPI.IAC..\ O E R [:\ t: FlClA C.~O PARA I;\ STALACÃO ~tV:? 
DA CANTI:"'.-\. NAS 1"O\'AS '.'IiSTALACÕES nos AR:\ IAZÉNS G ER A IS : • Foi ){ZT ( 
delibe rado, por unan imida de, em face do par ecer juríd ico anexo ao respec tivo processo , 

não adjud icar o presen te concurs o limi tado nos termos da a línea b) do n.? 1 do Art." 

107." do Decreto-lei n." 59l99 , de 2 de Março , e proceder a abert ura do proc ed imento 

por ajuste direcro com con sulta a três en tidades ao abrigo da alínea a ) do n." I do An." 

136." do mes mo d iploma i
AU l 'ISICÃO nr.EOl !IP,-\:\IF:Nl O I' ARA U AR OUl\'O .\lllJ\ IClPAL 

1.\IJ'LE\U:NTA C\O no PROJECTO I'ARA M 5: - Em seguimento \[:1 

adjudicação do equi pamento em ep ígrafe, efectuada na reunião de 2 1 de Dezembro. 

lindo. e considerando que na fase de audiência previa foi apres en tado , por parte da 

Handy. um ped ido de rcauáttse do processo, a Câmara tomou conhecimento do rela t ório 

fundam entado do j úri do concu rso, no qual con firma a análise anterior mente efectuada. 

Neste sent ido, a Câmara deliberou, por unanim idade. con firmar o aeto de adjudicação 

efectuadu na c itada de liberaç ão à Empresa Levira , Lda., com base nos fundamentos 

constantes do relatório do júri. anex o ao respectivo processo. 

I.I :'II II A DO VOl rr. A RA.\lAL lU: AV[ IRQ : · O Sr. Vereador Eduardo 

Feio de u conhecimento da reali zaç ão de urna reunião entre téc nicos da RE FER , o 

própno e o Dirccto r do DO ~1. Eng." Higin o, a qua l' teve como objec uvo o 

melhoramento das condiç ões de segu rança das PN' s da U nha do Vouga. tend o 

submetido à apro vação da Câmara as decisõ es tomada s na mesma reunião, constantes 

da infcrm açàc que aqui se dá como transcrita c se encontra anexa ao processo 

A Câmar a deliberou. por unanimidade , após pro longad a troca de opiniões, 

conco rdar apenas em ccmparticipa r com 50% dos cus tos com a inst alaç ão dos 

comemores para rcalojamcmo dos guardas, cabe ndo à REFER os encargos co m o 

pessoal e solic itar a esta Ent idade que guarneça mais dua s PN ' s ( Km J 4.405/Luzostela e 

Km34.174/Rua Mariano Lndgero). 

O Sr. Vereador Eduardo Feio dec larou que embora votasse favo rave lmente, 

temia que es te comportamento da Câmara prejud icasse a cele ridade do processo 

Chego/l ti reul/ ido o S r. I 'ereador Dr. Jo ~ ; COMa. 
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FXfÁllIO :\I U ~I CII'AL DE A\, [ IRO - ('O:\l T ,\S PJ{[V IS IO:"'A IS: - ( 

O Sr. preSidcntC.J iSlribUiU pelos Srs.. v erea.d"'" '' contas previsionais da E\1A. ' E\ 1. 

para serem aprovadas em pr óxuna reunião. . 

Seguidame nte, o Sr. Presiden te informo u que as Empresas Municipais não 

carecem de conselh o fiscal, necessit ando apenas de ter um fiscal único, pelo que nesse 

sentido teria que se rectificar a deliberação tornada na reunião de 26 de Outub ro, último, 

o que merece u a concordância do Execut ivo 

A UT O.\ IÓn :l S nt: .\LUGlI t :RJT .'\X IS - REGU LA \ IE N1 0 - O Sr 

Vereador Eduardo Feio submeteu à apreciação a proposta de regulamento de 

estacionamento em táxi, o qual havia s ido dist ribuído na reunião de 7 de Dezembro. 

findo. 

A Senhora Vereadora Dr' . Maria Antônia levantou alguma s questões 

relat ivamen te a alguns dos artigos do docum ento em análi se, a saber : no n". I do att" 

';"., entende que deve rá abulir -se a palav ra "só" , já que no n". 2 do mesmo artigo se 

refere que "a acnvidade..... poderá a inda ser exercida ....."; no n". I do arr'. li". refere-se 

"estaciona me nto co ndic ionado" pergunta : não é permitid o outro? Entã o porque é que no 

n" seguinte se diz quer condicionado quer fixo quando est e nunca é mencionado 

anteriormente? No art". 10". n" 4, três meses para a fixação dos con tingentes não será 

pouco tem po? No art". ll". - as pessoas com mobilidade reduzida são os motoristas ou 

os utentes? No art" 12" quando se refere que a atribuiç ão das licenças se faz por 

concurso públi co pergunta: os taxistas que j á prestam serviço ta mb ém têm q ue 

concor re r para garantir o lugar? No art". 18". "da candidatura" quando se pede 

documento comprovativo da localização da sede soc ial da empresa, pergunta: co mo 

fazem os candidatos singulare s'? No art." 20" "c ritérios de at ribuição de licenças" 

pergunta: qual a preferência? No art". 22". "em issão da licen ça" pergun ta: qual o valor 

da taxa respett anre ao averbarnento? Quanto ao art''. 24". :-./." 2 acha pouc o dez dias para 

fazer a renova ção. 1\0 art''. 30"abandon o do exerc ício da activi dad e 30 - 60 dias como 

fazer nas fér ias dos mo toristas? 1'\0 art" 31" qual a definição de animais de co mpa nhia? 

Para quem revertem as comias previstas no art". 38°.? 

També m pelo Sr. Vereador Eng". Cru z Tava res foram feitas algumas 

chamadas de atenção, nomeadamente: antes do índice deve haver 11m preâmbulo ; h á 

títulos e secções com a mes ma designaçã o; no art". 22 "e missão da licença" deve ser 

- ~ 
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acre. '." ""dOm" n" 7respeitam à identi ficação com fotograf • . n" de licença , n" de ~.~~ 
matricula no interior de forma Visível; ;-.loart", 32" quando se refere a suje ição <lOS 

preços acha que deveria ser incluída a obrigatoriedade de passagem de reci bo, quando 

so licitado 

Foi deliberado. por unanimidade remeter o regu lamento à Divisão Juríd ica 

para que sejam lida s em consideração as questões e sugestões aqu i preco nizadas e 

elaborada a vers ão fina l do regulamento. ~ 
FOR~ [C I ,\ I "::"iTUS CO .\f1SS,\ O 1Jf. :\RER TU IL\ OAS 

PRO I'O ST AS: - De acordo com a proposta apresentada pela Senhora Directora do 

O.AJ.P., foi del iberado, por unanimidade, nomear o Júri responsável pela realiz ação de 

todas as oper ações de concurso para fo rnec imen to de bens e aquisição de serviços. nos 

termos dos art.?s 90", 91° c 92· , do Decreto -Lei n." 197/99. de 8 de Junho, O qual fica 

assim con st ituído : Presidente - Dr " Isabel Amori m(D.A J .P.); Primeiro Vogal Efecnvo 

- Eng". Amori m póvoa(U .S.U.), Segu ndo Vogal Efecti vc - D_ Leonild c Vieira 

Leite{Técnica Superio r de I " Class e - D.P.); I· . Vogal Suplent e - D. Cecil ia 

Lucas(D. Q.A.), que substituirá o President e nas suas fa ltas e impe dimen tos: 2". Vogal 

Suplente que substituirá o I " Vogal Efectívo, de acento com o t ipo de forneci mento, de 

entre os seguintes e lementos: - Dr." Dália Coucci ro( Divisào de Educação ]: DI'. 

Cunha(Divisão de Cult ura); Eng." Vitória(Divisão de Ambiente); Arq . Ernilia 

Lima(D.A.U.A.): Eng ." Ângdol Divisão de Trânsito ); D. jsahe l Fragoso rlj ivis ão de 

Mercados e Feiras); Dr. Mário Mart inho( D.J.C.); Eng." João Campos (D . M.E.T .)~ Eng." 

Paulo Cnllpos( D.S.G.) ; Ettg." Enoi(D.PJ .E.V.) , Ale xandrina Ramos(Feiras e 

Exposições) c servindo de Secretário - Nuno Alexandre de Almeida 

O RC A' IEl'i'TO I 20UO: - Face à in formaç ão prestada pela Divisão da 

Contabilidade. foi deliberado. com abste nção da Sr.' Vereadora Maria An tón ia, aprovar 

a oitava a lteração ao orçamento do ano transacto. a qual asce nde à quan tia total de 

quinhentos e vinte milhões e trezentos e noven ta e três mil escudos 

A Sra. Vereadora Dr." Maria Antón ia dec laro u que se abstinha em coerência 

com a sua votação aqua ndo da discussão e aprova ção do Orçamentoi2000. 

SF.J{\"IÇ O S M l lM Cl PAI.I ZADOS - T I~A" S F F. R F: I\C1 A Il F. 

'" FRI JAS : - Foi deliberado, por unanimidade . rati ficar o despacho do Sr. Pres idente de 
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16 do corrente, que autorizou a transferência para os Serv iços Mumc ipalizados, d~<Q~
impcrtáncia de cmquenta mil contes. respeitante a compa rticipações que deram ent rada 

nos cofres do Município prcveruentes do FEDER. 

AOlJI SIC\O DE BE1'Il S PARO J.jF: m :SI'ORTI\'() UE A n : I1W : · A 

Câmara deliberou, por unanimidade e de acordo com a informação n." UU2101 - 48, ~ 
prestada pelos Serv iços Municipa is competentes, autoriza r a aquisiç ão de um terreno fiA
rústico, regismdo sob o artigo n." 2091. com a área de 980 mz. pertencente a Herdeiros 

de José Tavares de Almeida , pe lo valor total de um milhào e quinhentos mil escudos, 

destinado à implantação do Parque Desport ivo de Aveiro 

Mais foi deliberado, que o pagamento seja efectu udo da seguinte forma 

duzentos mil escudos com a celebração do con trato promessa, quinhento s e cmquenta 

mil escudos no acto da escritura e setecentos e cinqüen ta mi l escudos cinco meses após 

a escntura . 

- Considerando a informação n." 003/0 \ - 63, prestada pelos Serv iços 

Municipais co mpetentes, que aqui se dá por transcrita. foi de liberado , por unanimidade, 

autorizar a aqui sição de um terre no rústico, desti nado ao Parque Desportivo de' Aveiro. 

registado sob o artigo n." 2068, com a área de 2080 012, pertencente a Paula Rute 

Pereira de So usa, pelo valor tota l de duis milhões novecentos e doze mil escudos 

Mais foi deliberado. que o pagamento seja efec tuado da seguinte forma: 

trezentos mil escudos com a celebração do contrato promessa, um milhão cento e 

cinqüenta e seis mi l escudos no aeto da esc ritura e um milhão quatrocentos e' cinq üenta 

e seis mil escudos cinco meses após a escritura 

- Finalmente foi apreciada outra informação n." 00 1/01 - SOa, prestada pelos 

Serviços Municipais compete ntes, a qual aqu i se dá como transcrita. tendo sido 

deliberado, por unanimidade, autorizar a aqu isição de um terreno rústico, registado sob 

o artigo n." 6250, com a área de 980 1112, pertencente a J030 Fernandes de Oliveira e 

outros. pelo valor total de um milhão e quinhentos mil escudos 

Mais foi dehh erado, que o pagamento seja efectuado da seguinte for ma 

setecentos c cinq uenta mil escudo s no acto da escritura e setecentos e cmqucnta mil 

escudos cinco meses após. 
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-~,.\Ut:NAC,\O DE IIE"i S lI RU.\ :'+17,,·\C\ O DF. S. J .\C1"iTO: 

Presente um .reque rimento de Annando da..S il ~'a . na. qualidade de proc urador de João . ~ 
ferrei ra Manas e Manuel Duarte Ferreira Manas, adquirentes dos lotes n.es 1 e 2, do ~ 

sector J da Urban ização em epígrafe, a solicita r a exnnç âo da clausula de reversão, para 

efe itos de recurso ao crédito, j unto de Entidade Bancár ia. Con siderando a infonna ção 

~ ' n." 83/2000, prestada pelo Notariado, que aqui se dá como transcrita, a Câm ara 

deli berou , por unanimidade, deferir o pedido formulado. em itindo certidão com 

~reconhec imento da subs istênc ia da referida cláu sula, ~ que seja acciouada a favor 

do Município. e apenas para este efeito 

T H.A~SIlO U ;C;ARt S IlF ESTA CIONA :\IENTO : - Face ao pedido 

efect uado por Jeanere Alfaiate da Conceição. e de acordo com a informação prestada 

pela Divis ão de Trâ nsito. foi deliberado. por unanimidade. reserva r um lugar lia Rua do 

Cais dos Mercuntéis , em frente aos 11.
6

$ de policia 10 e 11. destinado a veíc ulos ao 

serviço de deficientes motore s, não podendo, no entanto, o mesmo ser utilizado como 

estacionam ento exclusivo. Mais delib erou , que a contra -ordenaçã o não será aplicada, 

quando se prove a existênci a de disuco de de ficiente . 

IDE )I F.STAC IO:\'A MF.NTO DF. I)llR·\ CÀO U :\lI TA n A: · Presente 

um oficio da Ju nta de Fregues ia de São Bernardo a solicitar que num parque de 

estacionamento de c inco lugares sue na Rua do Marco, se co loqu e uma placa com a 

indicação de "E stacio name nto de duração limitada a 30 min utos", urna VCL que este 

parque encontra-se perm anen temen te oc upado com os mesmos carros das 8 horas às 18 

horas, have ndo a cerca de cmqu cnta melros um parq ue de es tacion ame nto co m ma ior 

capacidade e sempre lugare s dis poníveis. Foi deli berado , por unanim idade , autorizar a 

colocação do refer ido painel, con form e a informac êo técn ica da Divisão de Trânsito de 

5 do corrente mês, cujo teor aqui se dá como transcrito. 

ASSOnAC\O UE Sl TRF Il E ;\ Vf:J RO ; - Por proposta do Se Verea dor 

Eduardo Feio. foi deliber ado, por unanimidade, apoi ar instituc ionalmente a Associa ção 

acima referida, no desenvolvimento do prcjecto "Boletim Oce ano", o qual consiste na 

publicação trimestral do referido boletim, de uma expos ição de fotografia e de uma 

campanha denom inada "Ve rão Seg uro" , por se considerar um proj ecto com viabilidade 
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LY 
e qualidade mediante o, objectivos apresentados, nomeadamente, sens ibilizar '~ 
população jovem P'" as questões ambientais . -X(}j.. 

H \IJITM"'O - URHA:"rl IZ AC \.0 UE Q L: I ~T ,\S • Conside rando li ""-.J1AJ . 
informaç ão 11.° ] f200 1 prestada pelos Serviços Municipais de Habitação, a dar nota do ~Y!.t 
pedido de Adriano Bouça Marinho. para desistência de unta habitação T I, fOI 

deliberado, por unan imidade , autoriz ar o reembol so ao requerente da quantia de se is mil 

cento e dez escudos. 

- Foi ainda dado co nheci mento ao Execut ivo da info rmação 11.0 7/200 1, 

também prestada pelo s Serviços Municipais de Habitação. referen te a um pedido de 

reembolso de Héldcr Antón io Pinho Andias de Maios, para desistência de um T3. Foi 

deliberado. po r unan imidad e, proceder ao respectivo reembolso da importância de vinte 

mil trezentos e trinta escudos. 

ID E.'l O UI:'\T A no CA~ I1 A : - Tendo em consideração a informação 

n.o 12/2001 prestada pelos Serviços Municip ais de Hab uaçâo. a dar nota de um 

requerimento de Clementina de Sousa, residen te na Urbanização da Quinta do Cunha, 

Edifício To rre - 6."/A, a solicitar uma compa rticipação por pan e da Câmara Municipal, 

para as obras de conservação (substit uição do pavimento) realizadas na sua habitação, 

que é propriedade da Autarquia. foi deliberado. por unanimidade, autorizar o 

pagamento da import ância de cento e trinta e cinco mil e quinhentos escudos. 

Jl)DI - SITl JAC, \ () DE D IERG Ê!"O C IA • Face li inform ação n." 

398/2000. prestad a pelos Serv iços Municipais de Habitação, referente ao Inquérito 

Sócio-econ ômico cfectuadc ao Agregado Familiar de Maysa Joany Conceição Gomes 

Mendes, foi del iberado, por unanimidade , considerar o mesmo em " Situação de 

Emergênc ia" . 

1I.4.HITA.!.:ÃO ArOlO .\ L1.' l t: NT A R Foi deli berado. por 

unanimidade. de acordo com li informação n." 9/200 1 prestada pelos Serv iços 

Municipais de Habitaç ão. conceder apoio alimentar a Cândida Murisa Oliveira Rocha. 
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TF:ATRO AVI-: IR I<:J'lriSE: - Foi deliberado. por unanimidade, autorizar o 1/. 

pagamento da quantia de dez milhões cento e sessenta e dois mil c duzentos escudos ao 

Teatro Avcirense. com o suprimento. para fazer face às despesas corren tes inerentes ao 

funciona mento do escritório, durante o ano de 200 I. 

ESCOLAS no ('O;"O:U IO - suusí lHO PA RA AO l!t:C1 I\1ENTO ' 

Presente a informa ção n" 12/2(JQl da Divis ão de Educação , dar nota da lista das esco las 

que bend ir iam do subs idio para aquecim ento durante o ano 200 \, lendo sido 

delibe rado, por unanimidade, aprovar a atribu ição de um subsidio no valor de dois 

milhões setecentos e trinta mil esc udos. 

[ Se n t A B..\S IC'A I :\'T EGRAU'\ UE nxo: Face ao ofic io enviado pela 

Escola em epígrafe, a solic itar apoio para pagamento dos bilhetes adqu iridos aos 

Serviços Municipalizados para a oesfocação do s aluno s do I" Ciclo das Esco las de 

Alu n -a. Horta . Requeixo. Taipa (' Carrega! à Escola sed e. a fim de part ic iparem na festa 

de encerramento do ano lecuvo 1999/2000. foi delib erado. por unanimidade. atribuir um 

subsídio para o ele ito no valor de treze mi l e novecentos esc udos. 

CAR NAVAU200J : - Conforme informaç ão n° 04/200 1 da Divisão de 

Educação respeitante à realização da actividad e em epígra fe, foi debbcrado, por 

unanimidad e. concordar com a propo sta apresen tada. nos termos constantes da mesma. 

estimando-se os respectivoscustos na quantia de do is milhões trezentos e cinquenta mi l 

escudos . 

sunsl lHo Assoc ),\ c.io I)E ARTE SÃOS " A BARR IC,\ " : . Foi 

deliberado. por unanimidade. a tribuir um subs ídio no valor de um milhão du zentos c 

cinqucnta mil escudos à Associllçiio de Ar tesãos "A Harr lca". para fazer face h 

desp esas inerentes à rea lização da I: Conve nção das Assoc iações de Artesã os, que irá 

deco rrer nos dia s 27e 28. corrente, em Aveiro. 

s-\J..io DF: A:'IrO Tl GlJlllA VES LI ONS C L UBE DE SA~ l"A .IO Al\ A 

PR I"CES.-' : • Considerando o pedido efectuado pelo Lions Clube de Santa Joana 

Princesa, a solic itar apoio para a realiza ção, pelo décimo segu ndo ano consecu nvo . do 

Salão de Antig uidades. que terá lugar no Pavilhão Octogcna l do Recin to Municipal de 

. 

~
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Feiras e EX..posiç ões, ~urante os dias 15 3. 18 de Fc\'~ rei ro , próximo. conrom <. te cons ta já ~Y" 
do Calend ário de Feiras para 2001. a Câmara delibero u. por unanimidade. prestar o
 

apoio solicitado, nomeadam ente, ced ência do Pavi lhão, coloca ção de alcat ifa vermelha '
 

nos co rredore~, plantas om.amentais, bancos, cin~ tl tarjas de pano a colocar nas ruas da /(JJf'lJ
 
cidade, "lettering ' no p órtico de entrada do Recinto, segurança, pessoal de l impeza c, ~Jl L1.,
 

ainda, o apoio permanente de um electricisra nos dias 24 e 25 das 9 às 24 horas e nos
 

restantes dias no horário de abertura ao público.
 

U Sr. Vereador Jaime Borges não participou na votação , por fazer pane da 

Direcçâo do Lions Clube. 

Sll Hsím os - Foi delibera do, por unanimidade, autorizar a atr ibuição dos 

seguintes subsídios: 

• ciuqucnta mil escudos à A550daç';Q Mão UI/Mas Padre Damiâo 

Portugal, para ajudar nos projectos desenvolvidos pela referida Associação; 

• duzentos e quarenta mil escudos ao Cmeciube de Aveiro. para 

comparticipnr nas despesas inerentes à participação do Filme "Nã o Da" no Béme 

Fesrivalln tcmatioual du Film de Santé de Aurillac - França; 

n :n F:!'iCL\ DE: P LA~ T;\ S - G IW PO ClILnlR AL NOVA GR F:S: • 

Foi deliberado. por unanimidade. ratificar o despacho do Sr Vereador Eduardo Feio, 

que autorizou a ccdêucia gratuita de plantas amamentais ao Grupo Cultural Novagrés. 

para a realização da Festa de Natal que decorreu no dia 17 de Dezembro. újumo, no 

Pavilhão Octogona! do Recinto de Feiras. 

c En l::NClA I>E \I AT F.Rf.,\I S: - Foi deliberado , por unanimidade, 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a cedência dos 

seguintes materia is às seguintes entidades: 

- 100 cadeiras. ao Sporting Club de Aveiro. destinadas il realização do 

Torneio .\ l ilenium nas suas piscinas, nos passados dias 20 e 21 corrente; 

- 47 toneladas de paralelep ípedos e 5 horas de utiliz ação da pá carregadora. 

destinadas à Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha: 
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• estrado. à Junta de Freguesia de Rcque ixo, destinado à Com issão de Fe st as\~ 
de $10 . Amaro de Requcixo; 

( 

IDE,\ I J UNTA 1)[ fREGU ESIA DF: il.RA)MS : - Face ao oficio 

enviado pela Junta de Fregues ia em des taque, a Câ mara deliberou, por unanimidade. 

autorizar a cedên cia de blocos 50x20)(28, b locos de 50:'<20x20. bloco s de 50,<20xI5. 

vergas de ferro, sacos de cimento, ca rgas de areia Britel. cargas de are ia do rio e cargas 

de pedra n," 2, destinados iI construção de muros na Rua do Futebo l Clube do 

Bonsuccsso , est imand o-se custos na ordem de um milhão treze ntos e quin ze mil cento e 

vimee nove escudos. acrescidode LV.A 

IJCJ<:NCAS UI:: UHEA:\1ENTO : • Presentes e analisados os seguintes 

processos de obr as : 

- N." 735193 de Vougalar - Soc iedade de Construções do Vouga. Lda. Nos 

termos do disp osto nus arl.· s 2 .~ e 23." do Dec reto-Lei n" 448/9\ de 29 de 'oovembro 

alterado pelo Decreto -Lei n." 33-11'15de 28 de Dezembro, e pela Lei 26f%, de I de 

Agosto, a Câmara Municipa l deferir. por unanimidade, defe rir o licenciamento de obras 

de urbanização. devendo o requerente dar cumprimento aos pontos \ e seguintes da 

informação técnica DGU/L,'i/ 14/12/00 que aqui se dá como transcr ita. 

- N° -121/94 de Ca rlos Amadeu da Silva Barros, a solicita r a recepção 

provisória parcial das obras de urbanização. de um terreno sito na Rua da Sobrein nha. 

na freguesia de Nariz, tendo sido deliberado, por unanimidade. e nos termos do disposto 

no art." 24", n.vs 3 e 4, e no art.." 50'" do Decreto-Lei 11" 448/9 1 de 29 de Novembro. 

autorizar a recepção das obras de urbanização especificadas no alva r á n" 4/97, devendo 

ser libertada a caução existente no valor de 3.932.300S00, após apresen tação por parte 

do requerente duma caução no valor de 475.445$00, válida até à recepção definitiva 

global. 

- N." 855n 7 de Carlos Alberto Ferreira da Silva. Nos termos do disposto 

nos art."s 22.° e 64." do Decreto- Lei n" 448/91 de 29 de Novembro alterado pelo 

Decreto-Lei n" 334195 dc 28 de Dezembro e pela Lei 26/96 de 1 de Agosto , a Câmara 

Municipal delibera. por unanimidade. deferir o licenciamento do processo de 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A 

CÃMARA MUNICIPAL DE AVEIRO E O 

NÚCLEO DE ARTE DE S. BERNAR DO 

A Câmara Municipal de Av eiro reconhe cendo as valências e as 

potencialidades das instalações do ex Centro de Saúde Mental, sitas na 

Freguesia de São Berna rdo . e do seu espaço envo lvente lem vindo a encetar 

negociações para a sua acoscão. de forma a permitir que esse imóvel seja 

utilizado em prol do município e das suas gentes 

A aquisição de ter espaço perrr uürá. por conseguin te, ootemzer as suas 

Instalações, alberga ndo inú meras entidades e organismos que prossegu em 

act ividades de interes se social , recrea tivo, cul tural, ho mamt àno. entre outros. 

que lhe ccntenrâc uma elevada vivência comunu éna 

Nestes le rmos, a C.M.A , ciente do papel do N úcleo de Arte de S 

Bernard o na realização de cursos, acçõe s. tormação profis sional e actívidades 

cultu rais e sociais. no sentido de proporcionar um enriquecimento cutlural e 

pes soal da comuni dade onde se Insere , pretend e ass.rn. dota -lo de um espaço 

nessas instala ções , de forma a Que a sua intervenção se encontre mais 

próxima das pessoas a Que se dirige 

E será . pOIS,no quad ro de um esforço conjunto de promoverÓvarorizer e 

dinamizar o escopo do N úc reo de Art e de S Bernardo e as instalações do ex 

Centro de Saúde Mental. que ambos os Outorga ntes pretendem celebrar o 

presente Prot oco lo de Colaboração 



PRIMEIRO OUTO RGANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, ad 'anle~:::" 
designada por C M A ou por Primeiro Outo rgante . pessoa colecítva de direito ~C::t\. \ 
publico n." 68003 4994, representada pelo seu Preeroente, o Ex mo Sr Dr 

Alberto Afonso Saulo de Miranda, que outorga em nome dela e no uso das 

competências que lhe são atnbu lcas nos ler mos da alínea b) do n " 4 do art 

64°, art 67° e da alín ea a) do 0 .° 1 do art 68° da Lei n " 169199, de 18 de 

Setembr o 

SEGUNDO OUTORGAN TE: NÚCLEO DE ARTE DE S BERNARDO . adiante 

designada por NÚCL EO DE ART E ou por Segund o Outorgante, pesso a 

cotecnva n° 503 948 080 , com sede na freguesia de São Bernardo, do 

Concelho de Aveiro , representada por Maria Celeste Milheiro Migueis, 

Fernanda Maria F. Pinho Neves C. Hcnriqucs c por Maria Sle la Vigia Sena, 

que outorgam nas qualidades, respectivamente, de Pre sidente, Vi ce-Presidente 

e Secre t éna da Dnecçêo 

Ambos os Outo rgan tes celebram o pre sent e Protocolo" livremen te e de boa fé, 

que se roge pelas se guintes cláus ulas 

Cláu sula Prim eir a 

(Obje cto) 

1 • Constitui objecto do presen te Protocol o o compro misso de ceõê ncia , pela 

C MA ao NÚCLEO DE ARTE, do espaço, identificado na plant a que se junta 

em ane xo. e que faz pane integran te do presente Prot oco lo , no ex Cent ro de 

Saúde Mental, silo na Estrada de São Oernardo 



:l - A ce o encra rer eno a no numero anterior serGI e18(.;{UiJUGI IUYU iffJU::i d 

aqursiçâc do refer ido un óver, pelo Primeiro Outorgante, e terá como fim a ~~~ mstalaçào da Sede do Segun do Outorg ante, para exclusiva desenvol vimento 

de acnvrceoes que se enquadrem nos seus objecnvos estatut ános 

Cláusula Segunda 

(Obriga çõe s da C MA ) 

Para a prossecução dos objectivos constantes na cláusula precedente, o 

Primeiro Outorga nte compromete-se a 

a) ceder, a título gratui to e por tempo de terminado , o pr édio Indicado; 

b) coo perar , com o Segund o Outorgante , na nvahaçâc das obras de 

adaptação , que se afigu rem nece ssárias; 

c) realizar os projectos e demai s docume ntos inerent es à execução das obras 

de adap tação necessárias; 

d) co laborar na realização das rete noas obras nos moldes e condições a 

acordar entre as partes , 

Cláusula Terceir a
 

(Obrigações do NÚCLEO DE ARTE )
 

Para a prossecução dos objectivos constantes na clausu la primeira . o Segundo 

Outorgante comprome te-se a 

a) cooperar, com o Primeiro Outorgante, na avaliação das obras de 

adaptação , Que se afigurem necessárias 

bJ colaborar na realização das obras referidas na al ínea aotenor nos 

moldes e condições a acorda r entre as partes; 

c) assumir a respo nsabili dade e os encargos pela gestão e conserv ação do 

espaço cedido, 

d) garantir a utilização do edifício pe las restantes metnoçôes nele 

sediada s; 

e) fazer um uso prudent e do prédio; 

1.,J{bi'" 



garantir que o espaço ora cedido seja utilizado apenas e unicamente 

para Instalação da sua sede 

Clá usula Quarta
 

(Autorização para execução de Obras)
 

A realização de quaisquer obras carece do prévio consentimento do Primeiro 

Outorgante 

Claus ula Quinta 

(Fiscalização) 

1 - O Primeiro Outorgante reserva-se o direrto de proceder às ecçôes de 

fiscalização do espaço cedido que entender por convenientes 

2 - Deve o Segundo Outorgante permitir e colaborar nas ecçõos de fiscalização 

referidas no número anterior. 

Cláus ula Sexta
 

(Prazo e renovação sucess iva)
 

1 - O presente Protocolo tem a duração de um ano, renovando-se automática e 

sucessivamente, nas mesmas condições , por iguais pertodos. salvo se for 

denunciado por qualquer das partes 

2 - A denuncia prevista no número anterior deve ser comunicada à outra parte, 

por carta reçstcce . com aviso de recepção, e com uma antecedência mínima 

de trinta dias 

Claus ula Sétima 

(Resolução contratual) 

1 - A C.MA poderá resolver unilateralmente o presente Protocolo, desde que
 

°comunique com uma antecedência mínima de trinta dias, por carta reqrstaoa.
 

com aviso de recepção, nos seguintes termos
 

a) caso necessite do espaço ora cedido ;
 

<'~~~ 
c-s:~ 
~Gr\": \-



b) caso o Seg undo Outor gan te mcu rnpra as suas obng ações , esup uraoas no <~'~\A..(. . .~ ..knpresente Protoc olo 

Clá us ula Oitava 't&C~~ 
(Altera ção do Protocolo) 

Toda e qualque r alteração ao prese nte Protocolo carecera, sem pre, do 

prévio acord o escri to de ambas as parte s interven ientes , pode ndO a C.M.A 

condicionar tal atte raçáo a consequente adaptação do texto ora outorgado 

Cláusula Nona 

(Entrada em vigor) 

1 - A entrada em vigor do presente Protocolo dependerá da aquisi ção da 

propriedade do imóvel pelo Primeiro Outorgante 

2 - A utiliza ção do espaço cedido ler á início após autorização do Primeiro 

Outorgante 

Este Protocolo, coostrturoo por sers páginas , é tono em dua s vias de 

quarteor. uma pa ra o Primeiro Outorgante e outra para ? Segundo Outorgante . 

e vai ser ass inado por lodos , livre, escrarecíoamente e de toa-te, rubncando

se, ainda, cada uma das páginas 

Aveiro e Paços do Concelho . 18 de Janeiro de 2001 



Pelo Prim eiro Outor gante, 

O Pres idente da Câmara Municipal de Aveiro 

411.& ;-:-1- ' 
Dr Alberto Afonso Souto de Miranda 

Pelo Segundo Outorgant e, 

A Presidente da Direcção 

~a.- <> ( e.t (UJ .; ",t~ 
Maria Celeste M Migueis 

A Vice-Presidente da Dsec çã o 

A Secretária da Direcçã o 

'\cu'c s--tQ~ ,'Lc:{' ) ~ .~ 
Maria Steia Vigia Sena 
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c âma ra Muni ci pal de av errc 

PROTOCOLO DE CO LABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃ MARA MUNI CIPAL DE AVE IRO E A
 

COMISSÃO DE MELH ORAM ENTOS DE SÃO BERNAR DO
 

A C âmara Municipal de Averro reconhecendo as varencas e as 

pctencralidatíes das instalações do ex-Cen tro de Saúde Mental, sitas na 

Freguesia de São Bernardo, e do seu espaço envo lvente tem vindo a encetar 

neqociações para a sua aquisição , de to-rna a permitir que esse Imóvel seja 

utilizado em beneficio do M~n ic í p i o e das suas gentes 

A aquís .ç ác de tal espaço permitirã o por consegu inte . optimizar as suas 

mstalaçôes acolhendo entidades e organismos que prosseguem acuvidaoes 

de Interesse social, recreativo, cultural e humanitár io. entre outras. que lhe 

conferirão uma elevada vivência comunitária 

Nestes termos. a C M A . ciente do papel da Comissã o de 

Melhoramentos de São Bernardo na oromccac e ceneücíacac uroerusnca da 

Freguesia. dinamizando em termos est ruturais o seu espaço público, tendo em 

vrsta o seu cesenvolvsnen to sustent ado, pretende dotá-ta de um espaço 

naquele imóvel. de forma a dispor de instalações ajustadas á prossecuç ão das 

suas finalidades estatutárias 

E será, pois, no quadro de um esforço conjunto de promover e vaionzar 

o escopo estatutário da comrssao de Melhoramentos e dinamizar as 

Instalações do ex-Centro de Sa úde Mental, que ambos os Outorqantes 

pretendem celebrar o presente Protocolo de Colaboração 



'"PRIMEIRA OU TORGA NTE: CÂ MARA MUNICIPAL DE AVEIRO , adiante 

designada por e M A ou por Primeira Outorgant e , pessoa corecnva de direito (1..... 
publico n.O 680034994, repre.senl8d8 pelo seu pr eSld.enle, o Ex.mo Sr. Dr t/fi\ 
A'berto Afonso Souto de Miranda. qu e outorga em nome dela e no uso das 

ccmoetêncres que lhe são etnbutoas nos lermos da alínea b) do n <>4 do art 

64", art 67° e da alínea a) do n." 1 do art 68", todas da Lei n <>169/99, de 18 

de Setembro. para o que foi autorizado em reuruac da Câmara M un iCipal de 18 

de Janeiro de 200 1 

SEGUNDA OUTORGA NTE : CO MISSÃO DE MELHORAMENTOS DE SÃO 

BERNAROO, adiante abreviadamente desig nada por corwssao ou por 

Segunda Outorgante, com sede no lugar e Freguesia de São Bernardo, no 

Concelho de Avero . represen tada pelo Presidente da Comissão , o Ex mo Sr 

João Manuel Moreira das Neves e pelo Secretário da Comissã o, o Ex mo Sr 

José António Tava res Vieira 

Ambos os Outorgantes celeb ram o presente Protocolo , livremente e de 

boa fé, que se rege pelas seguintes cláusulas 

Cla usu la Prim eir a 

(Obj eclo) 

1 - Constitui obje cto do prese nte Protocolo a cedéncia. pela C.M A à Com issão 

de Melhoramentos de São Bernardo, do esp aço, identificado na planta que se 

junta em anexo, e que para faz parte integrante do presente Protocolo, no ex

Centro de Saúoe Mental, Sito na Estrada de São Bernar do , na Freguesi a de 

São Bernard o 

2 - A ceo êocta referida no número anterior será etectcaoa logo após a 

acursiçáo do rele ndo imóvel, pela Primeira Outorgante , e terá como fim a 

instaraçào da Sede da Seg unda Outorgante, para excruswo desenvolvimento 

de acuvioaoes que se enquadrem nos seus objectrvos estatutários 



Cláusula Seg unda 

(Obr igações da C MA ) liIPara a prossecução dos objectrvos constantes na cláusula precedente, a 

Primeira Outorgante compromete .se a 

a) ceder, a t itulo gratUIto e por tempo determinado, o prédio indicado: 

b) cooperar, com a Segunda Outorgante, na avaliação das obras de 

adaptação , que se afiqurern necessárias; 

c) realizar os projectos e demais documentos inerentes à execução das obras 

de adaptaç ão necessárias; 

d) colabo rar na realização das refe ridas obras nos moldes e condiçõ es a 

acordar entre as partes; 

Clausu la Tercei ra 

(Obrigações da Comissão) 

Para a prossecução dos objectivcs constantes na cláusula prime ira, a 

Segunda Outorgante compromete-se a 

a) cooper ar, com a Prime ira Outorgante, na avaliação das obras de 

adaptação . que se afigurem necessanas: 

b} colabo rar na realização das obras referidas na alinea anterior nos 

moldes e condiçõe s a acordar entre as partes , 

c) assumir a responsabilidade e os encargos pela gestão e conservação do 

espaço cedido: 

d) garantir a utilização do edrücíc pelas restantes instituições nele 

sediadas 

e) fazer um uso prudente do prédio 

garantir que o espaço ora cedido seja uunzado apenas e unicamen te 

para instatacãc da sua sede 



I 

ctáusut a Quarta ~' V~ 
(Autorização para execução de obra s)
 

A realiz ação de quaisquer obras carece do pr évio consentimento da
 

Prime ira Outorgante 

Cl áusula Qu in ta 

(F iscaõaaç ão) 

1 . A Primeira Outorgante reserva-se o direito de proceder as seç ões de 

uscanaaçao do espaço ce dido que entender por convenient es 

2 - Deve a Segu nda Ou torg ante permitir e co laborar nas acc ões de nsceuzaçac 

referidas no número anterior 

Cláusula Sexta
 

(Prazo e renovaç ão sucessiva)
 

1 - O pres ente Pro tocolo tem a dur ação de um ano. renova ndo -se automática e 

sucessivamente, nas mesmas condições . por iguais per iodos, salvo se for 

denunc iado por qua lquer da s partes 

2 · A oencnca previs ta no número ante rior deve ser comun icad a à outra parte 

por carta reg is tada , com aviso de recepç ão, e com uma antecedência mfn ima 

de trinta dias 

Cláus ula 5ê t ima 

(Resoluçã o con tra tua l) 

1 - A C MA poder á resolve r unilateralmente o prese nte Pro toco lo , desde Que 

o com uniqu e com uma antece dên cia mini ma de trin ta dia s. por cart a regi stada,
 

com avis o de recepção. nos seguintes termo s
 

a) caso necessite do espaço ora cedido ;
 

b) caso a Seg unda Out organ te incumpra as suas obrigaç ões . estipuladas no
 

presen te Protocolo 
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Câmara Muni cipal de Av eiro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃ MAR A MUN ICIPAL DE AVEIRO E A
 

FUNDA ÇÃO PADR E FÉLIX
 

I-. Câmara Mun.crpat de Aveiro reconhecendo as varénclas e as 

potenciahdades das instalações do e .. Centro de Saúde Menta' . s itas na 

Freques ra de São Bernardo, e do seu espaço envolvente tem vindo a encet ar 

neçociações par a a sua aqurs tçào , OP. Iorr-i a a cermuir que esse írnó ...e! seja 

cnte eoo em Pféll do mu nicípio e das suas gentes 

A aquraiç ào de la! espaço perm it ira. por consequm te, opt imizar as suas 

instalações . albe rga ndo inúmeras en tida des e orga nismos que prosseguem 

actwic ace s de interesse socia l recreativ o . cultu ral, bcmanttano . entre outros 

que lhe co otenr ão uma elevada vivência co murutána 

Nestes lermos, a C.M A , ciente do papel da Fundação Padre Félix no 

aooio a pessoas com reconhecidas ca- éncras econômicas a fim de lhes 

orooo..cíonar as cond ições indispensá veis ás suas necessidad es 

nomeadamente no que concerne à alimenta ção. saúde , habuaçáo ecucaçao e 

cultura . e das dif iculd ade s com que se depara na prossecução desse c bject.vc 

r.rete r ce no tá-ta de um espa ço nessas mstatações. de forma 3 que a sua 

mtervençao se encontre mais pr óxima das pessoas a qde se di rige 

E sere . fJ,J,':' no ovac ro de .,;m esterco ccr uunto de promover valo rizar e 

d inamizar o escopo oa Funoaçao Pad re Fóhx e as mstaraçoes do ex Ce ntro de 

Saúde Meflld l qu e am bos os Outorgantes pretend em celebrar o prese nte 

Fto'cccrc oe Corobora çàc 
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PRIMEIRA OU TOR GA NTE: CAMARA MU NICIPA L DE AVEI RO. adia e<: 

designada Dor C MA, ou por Pnmeua Outorgante. pessoa cotecnva de di reito 

pubuco n to ('8003 4994 , representada pelo seu President e, o Ex.mo Sr . Dr. 

Alberto Afonso Souto de Miranda . que outorqa em nome cera e no uso das 

competências qu e lhe são atrib uída s nos termos da alin ea b) do n." 4 do art 

64 ~ art . 57" e da auoea a) do n." -: do art 68° da Lei '1 ,'" 169199. de 18 de 

Setemb ro 

SEGUNDA D UTORG.ANTE: FUNDAÇAO PADRE FElIX, INSTITUIÇAo DE 

UflLlDADE PUBLICA, adiante designada por FUNDAÇAO ou por Segund a 

Outorgante , r-essoa COIE'CtiVél n" 502 255 897, com sede na fregue sia de São 

Bernardo. oo Con ceu-o de Aveuc . representad a por Manuel Rodnqu es Bolais 

Mon.ca Artu r Manue l Casal Lopes de Olive ira e Dor Martrnho de Alme ida 

Per-renoes nas qualidades. respecuvaroeote de Presiden te Secretàr:o e 

Tesoureiro da Direc çâo 

Ambos os Outorçantes celebra m o present e Protocolo. livremente e de boa fé . 

que se reqe pe las scj uuues cláusu las 

Clausula Prim eira 

(Ociectoj 

1 . üonsm.rt ot..ectc j ( , presen te ProtOCOlO o corn prr.nnsso ce cede-reta . pe la 

C illl A à HJ ND~ÇÃO , no es paço o ennücaoo na r-tanta que se junt a em 

e-e -o . E' qc.e fil ": par-e oiteçraote do oreseotc Protocolo no ex Cent ro de 

Saúde Me õ"'tal S,IOna Est.ada de São Berna rdo 



2 - A ceoéocia referida no nc n-crc amer.or sere etectuao a toga ap ós q/rL- .~ 
aouerça o do refer ido im óvel , pela Primeira Ou torgant e. e terá como fim / ' . ;-:-

mstaraçao d.a Sede da Se quoda Ou torqante para e,;'u5'VO de5eov o 'wnen t~, d~~ I 
de acnvoaoes que se enquadrer-, nos seus c t qectívos estetuténc s GVi.-'l 

Clá us u la Segun da 

(Obnq açõee da C MA) 

Para a pross ecuç ão dos otuecnvo s constantes na c láus u la precedent e. a 

Prmeua Outo rqame compromete -se a 

a ] ceder, a trnno gratunoe po r temp o.oeterrmoauo. o p -éd io indicado 

b) cooperar, com a Seg unda Outorqante. na avahaçã o das obras de 

aoaptaçao . que se af igu rem neces sárias : 

c:.) realizar os prorectos e oemae documentos merentes a execução das obras 

de eoaota çáo necess énas 

0\ colabora r 1".3 reanzaçao das reter-das obras nos moldes e condições a 

acordar entre <:1'3 partes' 

Claus ul a Tercei ra 

(Obnqaç ões da FUNDAÇ AO) 

Par) a prossecução do s otaecnvos const antes na C!á li~ula pr imeir a , a Segunda 

Outorçante cono-omete-se a 

:::I) coopera, co m a Prime ira Ouicrqaote. na avahaçâc das obras de 

aoa otac õo • que se afigurem necessénas: 

b"1 colaborar na reauzec êo oas obras referidas na alin ea anterior nos 

o-oto es ~ ccndições a ec o-dar entre 3 5 c a-t es 

c) assumir a rosoonsatnuoao e e os encargos cera gest ão e con servação do 

espaço cecndo: 

d) qa rar-tir il utuízacao do edific.n pelas resta ntes mstnuícõce ne le 

sediadas 

ei tazer UlTI uso cruoente do prece. 



f ) paranur 11 Je o espaço DIa cenco sela uubzaco apenas e un came~~} 
p f-lra r-sta.a ia c d il sua sed e ~,~~,>;.... 

ctáus ui e quarta ~t
rA l,.I lor zaç ãc para execuç ão de obras) 

A roaueaçac de qua isquer obras carece: do prévio con senürrer-to da Prime ira 

Outorqante 

Cláus u la Qui n ta 

(Fisca lização) 

1 - A Primeira ? uto,rg,ante reserva-se o d ire ito de proceder as acç ões de 

üscanzação do esp aço cedido que entender por conv en ientes 

2 - De'8 a Seçuqda Outorgante pe rmmr e cota bcra r nas accoes de f iscalizaç ão 

referidas no numero anterior 

C lau s u la Sex ta
 

iP ra lO e ren cva cao suces siva)
 

1 - O presen te Protoco lo tem a du ração de um ano, re novando-se automática e 

sucessivame nte , nas mesmas condições. por igui'lis per-odes. salvo se for . 

denunoenc por qca.quet das partes 

2 - A denú ncia c-evtsteno numero anterior deve ser comunicada à outra parte 

por cart a reqrs taoe. co-r; avis o de recepção e com uma ar aeceoêocta rnirum a 

de trinta dia s 

C láu su la Sét im a 

(Resolução contratual) 

1 - p e M A oooer á resolver unilateralmente o present e Protocolo de sde que 

o comu- uqce ( ·0P1 urna c-teceo e-ice rninir'"':<l de tnnta dias rorca rta rejjrstada 

C0'11aviso de receocão nos seg:..untes termos 

a) caso uecessue do ~Sp3 ÇO or a ceo'oo 



t I caso ~ Sec u- oa Ootc rqa-ue meu....or<l as suas oorçaçoes -~•esuputada s ~1~, 

presente Pro tocolo •.,- , 

~lv", 
Claus u la Oit ava
 

(Atte-aç à.; do Pr.YOCOlo)
 

Toda e qualquer auer aç àc ao present e Protocc:o carecer á , sem pre, do 

pr év.o acor do escr ito de amba s as partes uuerven.e otes . podendo a C 1,,1A 

condicionar la l ene-açao a conse querae ada ptação do resto ora outo rgaao 

Cláus u la Non a 

(Entrada ern vigor) 

1 • A ent rada err- vigor do present e Protoc olo dependera da aqu rsiçàc da 

orocoeoace oo 'mó vel pela Primeira Out organte 

- A unbznção do espaço cectoo ter a mício após autonza çao da Pnmena 

Octorpa ote 

Este Pro tocoo . consnturco por seis páç-n as. é fei to em dua s vias de 

Ig'Jil l te'Jr, uroa para a Pr.meue Oatorqen'e e outra pa ra a Segunda Ou torg ante 

e vai ser assin ado oor .tcdos . livre , escia tecoamente c de boa -te , rubnc ando 

se. ainda. cada urr-a das páginas 

A'/e lr;.}e Paço s do Concelho . 18 de Jan eiro de 200 1 



Pel a Pr ime ira Outorgan te.
 

OPresiçlente da Câm ara Muructpal de Aveu o
 

ft \1, ( ~í""_ F -' -
Dr A lberto Aronso Sout o ce Miranda 

Peta Seg unda Outorgante , 

G Presidente da Oíreccac da ~ .J !"' da ç. ão Padre Feli>: 

)-\~td';Y'-"'-f?-1I"':".k; ~L 

Manue l Roonqu es Bolais Monica 

o Ser retar.o da Direcçao da Funuaçáo Padre Félix 

~\.----l e.-·I Ln., 0 \"y.>-, 
Artcr Ma nue l Casar Lf) p'J ~ oc Orveua 

4(i< l 
/ \ O T~~o u ,. " o da Dncc çao . .

-1eU) ' )'"'--' , U fi~A -« 
~ _ 

r~ -cc. __cc/ 

).,lartlnho dp.Almeida se-nanoes 
I 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÃ MARA
 

MUN ICIPAL DE AVEIRO E A ASSOC IAÇÃO DOS AMIGOS DE
 

SÃO BERNARDO
 

A Câmara Municipal de Aveiro reconhecendo as valências e as oc tencranoaoes
 

das instalações do ex Centro de Saúde Mental , snas na fregues ia de S
 

Bernardo, e do seu espaço envolvente, encetou neçccações para a sua
 

aquisição por forma a permit ir que esse imóvel seja utilizado em prol do
 

municl pio e das suas gentes
 

A aquisição de tal espaço pemutrr á por conseguinte, optimizar as suas
 

instalações, albergando inúmeras entidades e organismos que prosseguem
 

acnvsíaoes de interesse social, recreativo, cultural, humanitãrio , entre outros,
 

que lhe conferirão uma elevada vivência comunitár ia. •
 

Assim,
 

No âmbito da dinamização do associativismo e do desenvolvimento de
 

actividades cultura is, recreativas e desportivas, a Câmara Municipal de Averro
 

tem vindo a apoiar inúmeras entidades existentes no concelho,
 

designadamente , através da disponibilização de infra-estruturas e
 

equipamen tos:
 

Ciente do papel preponderante que os organismos assocanvos desempen ham
 

na formação cívica , cultural e desportiva da população a que se dirigem e das
 

dificuldades com que se deparam na prossecução desse objectivo:
 



/ ) 

Recon hecendo a necess idade de apoio e impulso institucional de que carece a .. 

recent emente constituída Assoc iação dos Amigos do São Berna rdo: . ~ 7J1 ...-...,- / \2~ 
No âmbito da sua competência cemerérta de apoiar Ou comparticipar no apoio 

a acliv idades de interesse munici pal, de natureza social, cultural , desportiva e 

recrea tiva, prevista no artigo 64°, n" 4 , aunea b) da lei n" 169/99 , de 18 de 

Setembro e, nos termos do previsto no art." 67° do mesmo diploma 

Celebra-se o presente PROTOCOLO DE COLABORAÇAo ent re 

Pr im eiro Outo rgante: CÃMARA MUNICIPAL DE AVEIRO. dorava nte 

designada por e M A ou por Primeiro Outorga nte, pess oa corecnva n." 

680034994, representada pelo seu Presidente. Dr. Alberto Afonso Souto de 

Miranda, nos termos do artigo 68°, n." 1, alínea a) do Decreto-Lei n." 169/99 , de 

18 de Setembro, para o que foi autorizado em reunião de Câma ra Municipal de 

18 de Janeiro de 2001. 

Segu ndo Outo rgant e: ASSOCIAÇAo DOS AMIGOS DE SÃO BERNARDO. 

coravante designada por A A SS., ou por Segundo Outorgante, pessoa 

ccrocnva ".° 504920472, com sede na Rua Direita , freguesia de São Bernardo, 

concelho de Aveiro, representada por José Manuel de Sousa Fernandes. 

Presiden te da Direcção. Victor Manuel Ferreira Azevedo , Secretário da 

Direcçãc e por Amadeu Manuel Lopes Marques. Presidente da Assembleia 

Que se rege pelas seguintes cláusulas 

Cláus u la Pr imeira 

(Objecto) 

1 Constitui objecto do presente Protoco lo a ceo énca pela C.M A á A AS B 

do esoaço > identificado na planta que se Junta em anexo e que faz pane 

Integrante do presente Protocolo - localizado no ex Centro de Saúde Mental, 



SitO.na Estrada de São Bern ardo, freguesia de São Bernardo. ' ~.0 [\ concemo de . i/, 
Aveiro. . r,Y \ 
2 - A ced ência referida no numero anterior será etectuada logo após a· ~ ç;/ 

aquisição do referido imóvel pelo Primeiro Outorgante e lerá como fim a 

instalação da Sede do Segu ndo Outorgante. para exclusivo desenvolviment o 

de acnvroaoes que se enquad rem nos seus obrecuvos estatutários 

Cláusu la Segund a 

(Obrq e ç ões da C,MA) 

Para a prossecução dos cbje ctrvos constantes na clausula precedente. o 

Primeiro Out organte compromete-se a 

a) ced er, a titu lo gratuito e por temp o determinado, o prédio Indicado : 

b) cooperar com o Segundo Outorg ante na avaliação das obras de adaptação 

que se afigurem necessárias 

c) realizar os projectos e demais documentos inerentes á execução das obras 

de adaptação necessári as : 

d) colaborar na realização das referidas obras nos molde s e condições a 

acorda r entre as partes: 

Cláu su la Tercei ra 

(Obrigaçõ es da AAS.B) 

Para a prossecução dos objecnvos con stantes na cláusula prime ira , o Segundo 

Outorgante compro mete-se a 

a) coop erar, com o Primeiro o utc rqante. na avaliaç ão das obras de 

a da pta ção , que se afigurem necessárias: 

b) colabora r na realiz ação das obras referidas na alinea anter ior nos 

mo ldes e condições a acordar entre as partes: 

c) assumir a resp onsab ilidade e os encargos pela gestão e cons erv aç ão do 

espaço cedido : 



d) garantl,f a utiuzaçáo do , dl l iCIO peras restantes ,es n~4I' ,8 InstllU1çO , .?4 ~ 
sed iadas. .......
th 

e) lazer um uso prudente do pré dio ; 

f) garan tir que o espaç o ora ced ido seja utiliza do apen as e unicamente 

para instatacao da sua sede 

Clausul a Qua rta
 

(Autonzaç ao para execução de obras)
 

A realização de Quaisq uer obr as carece do prévio cons entimento do pnmeiro 

Out organte 

Cláusul a Qu inta 

(FIscalização) 

1 . O Prime iro Outo rgante reserva-se o dire ito de proceder às acc ões de 

fiscalização do espaço cedido que en tender por conv enien tes 

2 - Deve o Segu ndo Outo rgante permitir e colaborar nas ecç ões ce fiscalização 

relendas no número anterior 

Clausula Se xta 

(Pra zo e renov ação sucessiva) 

1 ~ O presente Pro tocolo lem a duraçào de um ano . reno vando-se auto mática e 

sucess ivamente, nas mes mas condições. por iguais pen edos. salvo se for 

denunciado por qua lquer das partes 

2 - A oencncra prevista no numero ante nor dev e ser comun icad a à outra parte 

por carta reg istada . com aviso de recepção, e com um a anteced ência mrnrrna 

de trinta dias 



~{I! ç-?.vv o--

to: 

Cláusu la Sétim a ~ 
(Resoruçãc contratual) rn 

1 - A C M A pode" resolver unnateraímente o presen te Protocolo . desde q u ejJ-~ (. 
o comunique com uma antecedên cia min ima de tnnta dias. por carta reqistada Y \
 
com aviso de recepção . nos seguintes te rmos
 

a) caso necessite do espaço ora cedid o:
 

b) caso o Segund o Outorgante incump ra as suas obrig ações. estipuladas no
 

prese nte Protocolo 

Cláu sul a Oit ava 

(Alteração do Protocolo) 

Toda c qua lquer alteraç ão ao presente Protocolo carec erá, sempr e. do prevrc 

acordo escrito de ambas as partes intervenientes, podendo a C.M A 

condicionar tal alteração a consequente adaptação do text o ora outorgado 

C láusul a Nona 

(Entrad a em vigor ) 

1 - A entrada em vigor do presente Protocolo dependerá da aquisiç ão da 

propriedade do imóv el pelo Pnmeiro Outorgante 

2 • A utihaaç ãc do espaço cedido terá início após autorização do Primeiro 

Outorgant e 

Este Protoco lo, cons tituído por seis páginas, é feito em duas vias de igual teor, 

uma para o Pnmeiro Outorgante e out ra para o Segu ndo Outorgante , e va i ser 

assinado por todo s, livre , esclarecid amente e de boa-fé , rubricando-se. ainda. 

cada uma das páginas 

Aveiro e Paços do Concelho , 18 de Janeiro de 2001 
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câma ra Muni cipal de Avei ro 

PROTOCOL O DE COL ABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃMARA MUNI CIPAL DE AVE IRO E O
 

CENTRO DE FORMAÇÃO
 

JOS É PEREIRA TAVARES
 

A Câmar a MUnicipal de Aveuo reconhecendo as vaênc.as e as 

ootencíaucaoes das instalaç ões do ex Centro de Sa úde Mental, sitas na 

Fregue sia de São Be rna-co . e do seu espa ço envolven te tem vindo a ence tar 

negociações para a sua aq i nerç ào . de forma a perm iti r que esse Imóvel seja 

uunzaoo em prol do mu nclpto e das sua s gen te s 

A aquisição de tal es paço permitira. por conseguinte, oonmtzer as suas 

instataçôcs ametq ao õo in úmeras entida des e organismos que prossequem 

acnvoaces de inte resse social , recreativo, cultur al, qumanitaoo. entre outros , 

que lhe con tenréo uma eleva da vivência com unitári a 

Nestes termos, a C M A , ciente do papel do Cent ro de Formaç ão José 

Pereira Tavares na reanz ecã o de actvsíaces de formaç ão continu a e de 

autorormaçac dos educadores, pro fessor es e restan tes func ionarias dos 

estabele cimen tos de ens ino não superior, bem como às ecnvídao es que as 

diversas equ ipas de torroadores têm necess idade de realiza r no Que conc erne 

á preparação de acç ôes de forma ção e, tamb ém às restan tes acnvlc aoes de 

intervenção local. ele interesse cultura ! e educativo que liqam as escolas do 

Cooceu- c à co-r.cmoaoe pretend .. assim , oota-ic de um espaç o nessas 

instalações de forma a flue a sua mrervencão se encontr e mars próxima das 

pessoas a que se dirige 



E será pois . no quadro de um esterco co-uvn to de promover valorizar e 

dma miza r o escopo do Centro de For rnaçâo Jose Pereira Tavares e as ~. 
Instalaçõe s do ex Cen tro de Saúde Me ntal, que ambos os Outorgantes 

pret endem celebra r o presente Protocolo de Ccrabo raç ão 

PRIMEIRO OUTORGANTE: CÃMARA ~UN IC IPA L DE AV EIRO. adiante 

des ignad a por C M A ou por Primeiro Outorgante. pesso a coíecnva de o.reno 
púb lico n <; 580034994, rep resen taoa pelo seu Presidente o Ex mo Sr Dr 

Albert o Afonso Sau lo de Miranda que outorga em nome de la e no uso da s 

compet ênc.as Que lhe s ão atribu ídas nos lermos da afinea b) do n.v 4 do art 

64°, a.t 67° '? da alíne a a) do n (I 1 do art. 68° da lei n.v 16 9/99 , de 18 de 

Setem bro 

SEGUNDO OUTOR GA NTE : CE NTRO DE FOR MAÇAo JOSt. PEREIRA 

TAVARES adiante c esíçnaoa por CE NTRO DE FORMAÇA O ou por Segund o 

Outor qante pesso a colecuva nv 600 0 16 803. com sede na freguesi a de São 

Berna rdo, do Concelho de Avetro . repres entada por Fernando Delgado Pereira 

dos Sa - nes e por ,Carlos Albert o Ve ntura Magà!hães que outo rgam nas 

qualidades, respectivamen te, de Duectcr e Preside nte do Conselho Exe cutiv o 

da Escola dos 2° 3° Ciclos do Ensino Básico João Atcn sc oe Aveírc 

Ambos as Outorgantes celeb ram o presen te Proto colo , livremente e de boa fé, 

que se ,ege pelas sequintes cláusulas 

Cláu sul a Primei ra 

(Obj ectc i 



1 . Constitui obrec to do presente Protocolo v com prom isso. de ce oéncra. pela ~~ 
e M A ao CEN1 RO DE FORMA ÇÃO , de es paço, identif icado na planta que se 

junta em anexo , e que faz parte Integra nte do presente Protoco lo , no e ~ Cen tro 

de Saúde Mental , Sito na Est rada de São Bernardo 

2 - A ceoêncra referida no núm ero anteri or será efectuada logo após a 

aquisição do referido imóvel, pelo Primeiro Ou torga nte. e terá como fim a 

instalação da Sed e do Segundo Outorgante , para ex clusivo oesen voivoiento 

de acuvdades que se enquadre m no s se us ctnec nvos es tatutários 

Cl áusula Seg unda 

(Obrigações da C _MA) 

Para a orossecuç ào dos ooe cnvos con stan tes na c láusula precedente. o 

Primeiro Outorgante compromete-se a 

<I) ceder , a titulo gratuito e por tempo dete rminado, o or édro ind icado, 

b) coo perar . com o Segundo Outorgante, na avaha ção das obras de 

adaptação. Que se afigu rem necessária s 

c) rea'e ar os crorectos e demais docume ntos inerente s á execução das obras 

d,:, adaptaç ão necessár ias 

di cola borar na realização das referidas obras nos mo ldes c cond ições a 

acorda r en tre as partes: 

Cláusu la Ter ceira
 

(Obnqaçôcs do CtNTRO DE FO RMAÇAol
 

Para a pros secução dos cbj ectivos constantes na cláusu la primeira, o Segundo 

Outorgante compromete-se a 

a i coo perar . com o Pnmeuo Out organt e na avaliaçã o das obras de 

adacte c ào ove se auqurern necess árias. 

b) co laborar na realiz açã o das obr as referidas na ennea antenor nos 

mol des e-condições a acordar en tre as ca -tes 



c)	 as sumi. a respon sabilidade e c s encerqos pela ges tão e cc nservacào do 

es paço ceoíoo: 

dI gar ant i' a uunze çâc do eõ -f.cro pelas ' estantes msnturções nele 1~ 
sedi adas 

e}	 fazer um uso prudente do prédio; 

ç ar e ntn; Que o espa ço ora cedido seja utili zad o apen as e un icam ente 

para instalação da sua seoe 

Cláu su la Qua rt a
 

(Auto nr eçâo para execução de obr as)
 

A realização oe quaisquer obra s carece do prév io conse ntimento do Primeiro 

Out orga nte 

Cláus u la Qui nta 

(Fiscanzaç ão) 

1 - O Primeiro Ou torgante reserva se o dire ito de pro ceder as ecç ões de 

tecatzaç ão do espaço cedi do que entender por co nvenientes 

2 - Deve o Segu ndo Outcrqente permitir e colaborar nas ac çôe s de fiscali zação 

referida s no número an terior 

Cláus u la Sex ta
 

(Prazo e renova ç ão sucessiva)
 

1 - O presente Prot oc olo rem a duração ele UrT'" ano, renovando-se autcrnáuca e 

socessiva mente , nas mesm as cond ições. por igua is períod os, salvo se for 

denun cia do por qua lqu er das partes 

2 - A den úncia prevista no número antenor deve ser comunicad a á outra parte , 

por carta reoe tada com aviso de recepção, e com urna antecedéncra mínima 

de tnnta oras 

Cla us u la S étim a 

(Reso lução contratual) 



ji:
1 - A C M A pod erá resolver ooua teraunen te o presente Pro tocolo , desde que <íE(/~ 
o comuniqu e com uma anteced ência mínima de trinta d ias, por carta reg istada .
 

com aviso de rece pção . nos seg uintes termos
 

a} caso necessite do espaço ora cedido ;
 

b) caso o Segundo O utorgante incumora as suas ob riga ções. estipu ladas no
 

present e Pro tocolo 

Cláusula Oitava 

(A lteração do Pro toco lo) 

Toda e qualqu er alteração ao pres ent e Pro tocolo care ce ra. semp re, do 

prévio acordo escrito de ambas as part es interv enientes. pode ndo a C M.A 

cond iciona r ta l a ltera ção a conseouente adeotaç ão do texto ora outorg ado 

Cláu sula No na 

(En trada em vigor) 

1 - A entrada em vigor do presente Pro toc olo dep endera da a quis ição da 

propriedad e do imóvel pelo Prime iro Out organte 

- A utili zação do espa ço cedido tera Início após autorização do Primeiro 

Ootorqent e 

Este Protocolo, constituído por seis pág inas. é fei to em duas vias de 

igual teor. uma para o Prime iro Outo rgante e outra para o Segundo Outorg ante , 

e vai ser ass inado por todos . livre. esc Jarecidamenle e de boa- fé, rubr.canoo 

se. ainda , cada uma da s páginas 

Aveirc e Paços do Concel ho 18 d o'!Jane iro de 2001 



Pelo Primei ro Outorgan te,
 

O Presidente da Cám ara Munic ipa l de Ave iro
 

,t \ ~ \~ L :. 1--,- ,_ 
---~~ --
Dr Albert o Aronso Sout o de Mirand a 

Pelo Segundo Outorgan te, 

o Duector 

Ga,Qj...!1Jdld""oj ;ry 
Fern ando Delgad o Pere ira d~~'1~ 

O Prestoente do Conselho Execu tivo da Escola dos 2° e 3° Ciclos do Ensino
 
Bas.co João Aronso de Aveuo
 

~UJ.L~~ 
Car los Alberto ventura M~a l haes 
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câmara Municipal de Aveiro 

PROTOC OLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃ MARA MUNICIPAL DE AVE IRO E A
 

ASSOCI AÇÃ O SOCIAL E CULTURAL DA TER CEIRA IDAD E E
 

DO AUTODIDACTA DE AVE IRO
 

A Cama -a M unicipa ' de Avei- o recon hecend o as varénctas e as 

potenc ialidades das instalações do ex Cen tro de Saúd e M enta l. sttas na 

Fregu esi a de São Be rnardo, e do seu espa ço envolvente tem vin do a enc etar 

negociações para a su a equrscão. de fo rma a permitir que esse im óve l se ja 

utilizado em pcol do mun icípio e das suas gen tes 

A aquisição de ta~ espaço perm itirá , por co nseg uinte oc nrmz ar as su as 

instalações albergand o inúmeras en tidades e orqaotsmos que prosseguem 

acnvtc aces de in te res se soci a l, recre ativo . cult ura l, humanitário , en tre outro s 

que lhe contenrào uma elevad a vivência com unitária 

Nestes term os, a e MA , ciente do pap e l da Assocraç ào So cia l e 

Cultura l da Terce ira Idade e do Autooo acta de Aveiro no ap o io ao idoso 

nomead ame nte . 1"0 seu de senvovenentc cultu ral . recreativo e so cial oe form a 

a preverur o enveihecimeoto precoce: á fam ília a integ raçã o soc ial e 

comunn ana . a proteccao do s cidadã os na velhice e 'nvalrdez e em tod as as 

süoac ões. na educação e form açã o gera l e profi ssiona l dos cidadã os e da s 

dificuldades de que ce depar a na orosseccc ao desses obiecuvos. pretende 

dota- Ia de um espaço nessas e- stataç õe c. oe form a .3 c ve a sua mtcrvenção se 

encontre rua-s o-coma das o-assoas a que se dirige 



~ 1r 
E se ra po is . no quadro de um esforço con jun to ae promover, valorizar e II \;,,-,

dinamizar o escopo da Assoctaç ão Social e Cul tura l da Terc eira Idade e do 

Autocncacta de Aveíro e as mstateções do ex Centro de Saúde Mental, que 

ambos os Ou tor gant es pre tendem celebrar o presente Pro tocolo de 

Colabo ração 

PRIMEIRA OU TO RGA NTE: CÂ MA RA MUNICIPAL DE AVE IRO, adiante 

designada por C M A ou por Primeira Outorgante, pessoa cclecuva de d ireito 

pub lico n " 6800349 94, representada pelo seu Presidente. o Ex mo Sr Dr 

Acerto Afons o Soulo de Miranda que outo rga em nome dela e no uso da s 

competên cias que lhe são atribu ídas nos lermos da alínea b) do na 4 do art 

64~ . art 67° e da alm ea a) do n." 1 do art 68° da Le i n " 169/9 9 . de 18 de 

Setembro 

SEGUNDA OUT ORGAN TE ASSOCIAÇAo SOCiAL E CULTURAL DA 

TERCEIRA IDADE E DO AUTOOIOACTA DE AVEIRO adiante des ignada por 

ASSO CIAÇAO ou por Segunda Outorgante, pessoa coiectiva n" 503 962 090 , 

com sede na freguesia de São Bernardo, do Concelho õc Aveíro . representada 

por Helena Clara A lmeida veua e por José Antonio Tavares VIeira , que 

ourorqarn nas Qualid ades. resoectívemente. de Vice-Presiden te da Direcç âc c 

Presidente da Asse rnble ia 

Ambos os Outorganles celebram o presente Protocolo, livremente e de boa t é. 

q..e se rege pelas seguintes cláusulas 



,MI {/
Claus ula Pri meira 

hji", ~\. " 
{Objecto ) 

1 - Constitu i obje cto do presente Protoco lo o compromisso de ceo ênca. pela 

C MA a A SSO CIA ÇAo, do espaço, identificado na plant a que se junta em 

anexo, e que faz parte integrante do present e Protocolo, no ex Cen tro de 

Saúde Mental, sito na Estrada de São Bernardo 

2 - A cecénca referid a no número ante rior se rá erectu ao a logo após a 

aqins-çào do retendo imóvel, pela Primeira Ou torgante. e terá co mo Irm a 

Instalação da Sede da Segunda Outorgante, para exclUSIVO desenvolvimento 

de actvro aoes Que se enqu adrem nos se us obj ectrvos estat utário s 

Cláus u la Segunda 

(Ob rigações da C MA) 

Para a pross ecução dos c bjecnvo s constan tes na cláusula precede nte . a 

Prime ira Outorgante comprom ete -se a 

a) ceder , a t itule grat uito e por tempo dete rminado, o prédio mdic ao o 

b) cooper ar, com a Segun da Outorqante. na aval iação das obras de 

adaptaç ác . que se a~ igurem necess árias 

c) realizar os orojectos e demais document os iner entes à execu ção das obras 

de adaptação neces s árias : 

d) colaborar na reanzaçac das referidas ob ras nos mo ldes e condi ções a 

acordar e ntre as partes 

Cláusuta Tercei ra 

(Ob rigações da ASSOCIAÇAO) 

Para 'l prossecuç ão dos objecuv os constan tes na clá usula primeira a Segunda 

Outorgante comp romete-se a 

a)	 coo perar , com a Pnmeir a Outorçante . na avaliaçã o da s obra s de
 

acactação Que se af igurem oeces sanas.
 



+tkltj" 
b)	 colaborar na reahzaçào das oh ras retendas na alín ea anter ior nos 

moldes e conrnç ôes a acordar ent re as part es; ~ \;'? 
C) assumir a resp onsabi lidade e os enca rgos pe la qest ão e cons ervação do 

es paç o cedid o: 

d] garant ir a utihzaç ão do ecrtrcro pe las res tantes Institu ições nele 

sed iada s 

e)	 fazer um uso prudente do préd io : 

garan tir que o espaço ora ced ido sela utili zado apenas e unicamen te 

para instalação da sua sede 

Clá us u la Qua rt a
 

(Au torteacàc pa ra execu ç ão de obras)
 

A realização de quaisquer obras carec e do prévi o co nsentimen to da Prime ira 

Out orga nte 

Cláusu la Qu in ta 

(Ftsc anzeç ão) 

1 • A Primeira Outorgante reserv a-se o d irei to de proceder as acções dê! 

fiscalização do es paço cedoo que en tender por co nvenien tes 

2 - Deve a Segund a Outo rgant e pe rmitir e colaborar na.s accces de fisc alizaç ão 

referidas no numero anterior 

Cláusula Sexta
 

(Praz o e renova ção sucessiva)
 

1 • O presente Pro tocolo tem a duraç ão de um ano . reno vando-se autornátrca e 

sucesslvarnente. nas mesmas condições , por iguais oeuoo os. sa lvo se for 

denunciado por qualqu er das partes 

2 - A denúncia prevista no número anter ior de ve ser comunicada à outra parte 

por cart a reqrstaca. com aviso de recepção, e com uma antecedência mim-na 

de tonta dias 



<~vCláus ula Sé ti ma 

~\), )(Resolução conne tuerj 

1 - A e M A poderá resol ver uni later a lment e o presen te Protocolo, desde que 

o comunique com um a an tecedência mínim a de trint a dias . por carta regista da
 

com aviso de recepçã o. nos seç umtes termos'
 

a) caso necessite do espaço ora cer noo:
 

b) caso a Segunda Ou torgan te incum pra as suas obnoaç ões. es tipu ladas no
 

prese nte Protocolo 

Cl ausul a Oitava 

(Al teraç ac do Pro toco lo) 

Toda e qualquer arteraç ãc ao pre sent e Protocolo carec erá , semp re, do 

prévio acordo escrito de ambas as pan es íotervementes. podendo a C M A 

condicionar 131aner ação a conseque nte adapt ação do texto ora outor gado 

Cláusu la No na 

(Entrada em vigor ) 

1 - A entrada em vigor do presente Pro tocolo dep enderá da aquts içào da 

propriedade do imóvel pela Prime ira Outo rgan te 

2 - A urnu aç ão do es paço ced ido terá inic io após aut orização da Primeira 

Outorgante 

Este Protoc olo . consütu íoo por seis páginas . é feito em duas vias de 

igual teor, uma para a Primeira Outorg ante e oul ra para a Segun da Outorg ante , 

e vai ser essmaoo por lodos livre es ctarectoamente e de boa -fé rubricando 

se. ainda , cada uma das páginas 

Aveiro e Paço s co Con celho , 18 de Janeiro de 2001 
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câmara Municipal de a vejro 

PRO TOCO LO DE CO LABORAÇÃO ENTRE A
 

CÃ MA RA MU NICIPAL DE AVE IRO E A
 

ASSOCIAÇÃ O DE JOVENS DE SÃO BERNAR DO
 

A Câmara Municipal de Aveno reconhece ndo as valênci as c as 

potencial idades das mstareç ões do ex-c entre de Saúde Mental, sitas na 

Freguesia de S30 Bernardo, e do seu espaço envolvente tem vindo a encetar 

negociações para a sua aqursrçãc, de forma a permitir que esse imóvel seja 

utilizado em beneficio do Municip io e das suas gentes 

A aq uis iç ão de 1011espaço pe rmitirá , por conse guinte, optrmiz ar as suas 

mstareçce s. acolhendo entidades e organismos que pross eguem acüvid ades 

de intere sse social, recreativo. cultural e numannaoo. entre outras . que lhe 

conferirão urna elev ada viv ênc ia comunit ária 

Nestes lermos , a C.M A , ciente do papel da Associação de Jovens de 

São Bernardo na promoção e desenvolvimento de acüvtoaoes cu lturais, 

desportivas e de recreio entre a população Jovem, e na defesa e varorcacac do 

patnm óruo da Freguesia, pretende dotá -Ia de um espaço naquele imóvel, de 

forma a dispo r de instalações ajustadas à prossecuçã o das finalidades 

estatutárias , permit indo uma Intervenção mais eficaz e próxima junto dos 

Jovens a que se dirige 

E será, pois, no quadro de um esforço conjunto de promover e valorizar 

o escopo estatutário da Associação de Jovens e dinamiz ar as Instalações do 

ex-Centro de Sauoe ~enta l , que ambos os Outorgantes pretend em celebrar o 

presente Protocolo de Colaboração 



V " 

;~ 
PRIMEIRA OUTORGANTE; CÂMARA MUNICIPA L DE AVEIRO, adia nte +\ l, 
design ada por C M A ou POr Primei ra Outorgante , pessoa colecnva de direito 

publico n " 680034994, representada pelo seu Presid ente, o Ex mo Sr. Dr 

Alberto Afonso Souto de M"a nda . que out orga em nome de la e no uso das 

competências que lhe são e'nboro as nos termos da alínea b) do n " 4 do art 

64°, art 67" e da alínea a) c., n." 1 do art 68", todos da Lei n,o 169199, de 18 

de Se tembro. para o que fOI autonzaoo em reur não da Câmara Municipal de 18 

de Jarter o de 2001 

SEGUNDA OUTORGA NTE: ASSOCIAÇAo DE JOVENS DE SÃO 

BERNARDO, adiante abreviacemente designad a por Associação ou por 

Segunda Outorgante, pessoa corecnva n." 50328 1190, com sede no Edlficio da 

Junta de Freguesia de São Bernardo , s ita na Rua Cónego Maia , no Concelho 

de Aveiro representada pela Pres idente da nrecçao. a Ex ma Sr· Maria 

Margarida Andrade Jesus e pela Secretaria da t nrecçao . a Ex.m a Sr · Helena 

Clara A lmeida Vieira 

Ambo s os Outorgantes celebram o presente Protocolo, livremen te e de 

boa fé. que se rege pelas seguintes clausu las 

Cláusula Pr im eira 

(Objecto] 

- Constitui obrecto do presente Protoco lo a ceo êncra. pela C M A. á 

Assocraçêo de Jovens de São Bern ardo , do espaço . íoentmcaoo na planta que 

se Junta em anexo, e que par,l faz parte mtegrante do presente Protocolo, no 

ex-Centro de Saúde Mental. s,IO na Estrad a de São Bernardo, na Freguesia de 

São Bernardo 

2 - A ceo éncra referida no numero anterior ser á etectuada logo após a 

aqcis.çê c do referido imóvel. pela Pnme ira Outorg ante , e terá como üm a 



" "-l 0. 

Instalação da Sede da Segun da Ou torgante. para excrusrvo desen volvimento 

de ecuvíoaoes que se enquadrem nos seus cbjecüvos estatutários 4:' 
1\' , 

Cláusu la Segunda 

(Obrigaçõ es da C.M A) 

Para a prossecução dos cbjec tivos cons tantes na cláusula precedente , a 

Prime ira Outorgante compromete .se a 

a) cede r, a titulo ç raunto e por tempo aeterm inado. o prédio Indicado , 

bl coopera r. com a Segunda Outorgante, na avaliaçã o da s obras de 

ada ptaç ão , que se afigurem neces sárias 

c) realizar os orojectos e demais documentos Inerentes a exec ução das obras 

de adap tação necessárias 

d) colaborar na realização das refe ridas obras nos mordes e ccnce ões a 

acordar entre as partes, 

Cláus ula Terceira 

{Obnqaç ões da Associação) 

Para a prossecu ção dos ot aecuvos constantes na cláusul a primeira , a 

Segunda Oetorqante compromete-se a 

a) cooperar, com a Primeira Outorgante, na avaliação das obras de 

adaptação, que se afigurem necesaánas, 

bl colaborar na reanzaçac das obras relendas na aunea anterior nos 

moldes e condições a acordar entre as partes 

c) assumir a responsabilidade e os encargos pela gestão e conserv ação do 

espaço cedido 

d) qa tannr a utuz açao do edlfi cio pelas restantes insntuiç ões nele 

sed iadas ; 

e)	 fazer um uso pru dente do orécro: 
qarannr que o espaço ora ced ido seja ut ilizado apenas e unicamente 

para instalação da sua sede 



'/~V( 

Cláus ul a Quarta \i
(Autorizaç ão para execu ção de obra s) ,\~:,,-'"; 

A realização de quaisquer obras carece do prévIO conse ntimen to da 

Pnmeira Outorgan te 

Cláusula Qu inta 

(Ftscauzação) 

1 - A Primeira Oc torqame res erv a-se O oue.to de proceder às acções de 

fiscalização do espaço ced ido que ent ender por conven ientes 

2 - Deve a Segun da Outorgante per mitir e co laborar nas accões de fiscaliz ação 

rerendas no número anter ior 

C láus u la Sex ta 

(Prazo e renovação sucess iva) 

1 - O present e Protoco lo tem a ocracao de um ano. renovan do-se atnométc a e 

sucessivamente, nas mesmas con dições, por Iguais per íodos. salvo se for 

denunciado por qualquer das partes 

2 - A demrncra previst a no número anterior deve ser comun icada à outra pane , 

por carta roçtstaoa . com aviso de recepção , e com u~ a antecedência mlnima 

de trinta dias 

Cláus ul a S étima 

(Resolução contratual) 

1 - A C.M A ecoe-e reso lver unilateralmente o presente Protocolo . desde que 

o comunique com uma antecedência mínima de trinta dias , por carta regista da 

com aviso de recepção , nos seguintes termos 

a) caso necessite do espaço ora ced ido: 

b) caso a Segunda Out organte mcumpra as suas obrigações . estipuladas no 

presen te Pro tocolo 



.\ \ 
Cláus u la Se xta 

(Aneraç ão do Protoco lo) 

Toda e qua lquer alte raç ão ao present e Prot ocolo carecerá. sempre , do 

prévio acordo escrito de ambas as partes intervenien tes, podendo a C M.A 

condicion ar tar alte raçâc a consequente eoa ct acao do texto ora outo rgado 

Cláus ula Séti ma 

(Entrada em vigor ) 

1 • A entrada em vigor do presente Pro tocolo dependera da aqumç êo da 

proprieda de do imóvel pel a Prime ira Outorgante 

2 • A utuizaçáo do espaço ced ido terá ini cio após autorização da Primeira 

Outorga nte 

Este Protocolo. constituído por seis páginas, é lei to em duas vias de 

igual leor. uma para a Primeira Ou torg ante e outr a para a Segund a Outorga nte. 

e vai ser assinado pelos res ce cuvcs represent antes, livre . escta recdamente e 

de boa-te. rubricando-se, ainda, cada uma das páginas 

Aveiro e Paços do Concelho, 18 de Jan eiro de 2001 

Pela Prime ira Outo rga nte,
 

O Presidente da Câm ara Mun icipa; de Aveirc .
 

Al~r&; 1"':-·1 
Dr Alberto Souto de Mir anda 
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c âmara Municipal de Av eir o 

PROTOCOLO DE CO LAB ORA ÇÃO ENTRE A
 

CÃ MAR A MUNICIPA L DE AV EIRO E A
 

ASSOCIAÇAo MUSICAL E CULTU RAL DE sAo BERNARD O
 

A Câmara MUnicipal de Aveiro reconhecendo as valências e as 

potenciahdades das insta lações do ex Ce ntro de Saúde Mental , sitas na 

Fregues ia de São Bern ardo , e do seu esp aço envolven te tem vindo a ence tar 

neqoc-ações para a sua aquisição de forma a permitir que esse Imó vel seja 

utilizado em prol do muructoto e das suas gentes 

A aquisição de tat espaço permitira . pOI conseguinte . oplimizar as suas 

instaíaç óes. albergand o inúmeras ennoao es e organismos que prosseguem 

actividades de interesse soc ial , rec reanvo . cultural, humanitário, en tre outros , 

que lhe contenrão uma elevada vivênc ia comur ntárfa • 

Nestes lermos , a C,MA . ciente do papel da Asso ciação Musical e 

Cultura' de São Bern ardo no foment o das vertentes crvicas . culturais , 

eooca conae e mus icais dos seus associa dos e das dificu ldades com que se 

depara na prossecução desse objecuvo . pret end e dot á-Ia de um espaço 

nessas instala çóes de forma a que a sua interv enção se encontre mais 

próxima das pessoas a que se dirige 

E será. pOIS, no quad ro de um es forço conjunto de promover, valo nza r e 

dinamizar o es copo da Assocaçao Mus ir;al e Cultura l de São Bernar do e as 

Instalações do ex Centro de Saude Me:"!!a l. que amc os os Outorgan tes 

pretendem celebr ar c presente Pro tocolo de Cotaboraçao 



· ~); 
PR IM EIRA OUTORGANTE : CA MAR A MUN ICIPAL DE AV EIRO. ad ia n te~~ 
designada por C ,MA ou por Pr imeira Outorg ante pessoa coíectiv a de direito · Y 
publ ico n" 68003499 4 , repr es entada pe lo seu Presidente , o Ex mo Sr. Dr 

Alber to Afonso So uto de M iranda , que outorga em nom e dela e no uso das 

competências qu e lhe são atribu ídas nos le rmos da annea b) do n ,o 4 do art 

64°, art 6]0 e da alínea a) do n.v 1 do art . 68° da Lei n." 169/99, de 18 de 

Setembro 

SEGUNDA OUTORGA NTE: ASSOCIA ÇAo MUSICAL E CUl r URAL DE SÃO 

BERNA RDO, adiante designa da por ASSOCIAÇAo ou por Seg unda 

Outorga nte pessoa corecuv a n'' 505 246 55 4, com sede na freguesia de São 

Bernardo, do Concelho de Aveuo, represen tada por António Sousa Fernandes. 

Carlos Manuel Martins dos San tos e por Angelina Sousa Fernandes 

Ambos os Outorgantes cele bra m o presente Pro toco lo. liv remente e de boa fé 

que se rege pelas seçumres cláusulas 

Clausula Primei ra 

tObjecto) 

1 - Cons titui cbjecto do pre sent e Proto colo o co mpromisso de cecênca . pe la 

C M A a ASSOC1AÇAO. do espaço. «íennftcac c na p lanta que se Junta em 

anexo , e qu e faz parte in tegran te do prese nte Pro tocolo , no ex Ce ntro de 

Saúde Mental. Silo na Es trada de São Bernardo 

2 - A ceoé ncia referida no número entenor será erectoeca logo após a 

aqursiçêc do refer ido Imóve l. pela Prirneva Outcr qan te e terá corno fim a 

insta'açao da Sede da Segunda Out orga nte. para exclUSIVO desenvolvim en to 

de acuvoaoes que se enqu adrem nos seus oorec nvos es tatutanos 



Cláus u la Segunda 

(O br igações da e MA) ~ 
Para a prossecuç ão dos otqecnvos constantes na clausula precedente , a 

Prtmena Outo rgan te compromete-se a 

a) ceder, a titu lo gratu ito e po r tem po determinado, o prédio indicado 

b) coope rar, com a Segunda Ou torgante . na avaliação das obras de 

adaptação, que se afigurem nece ssár ias. 

c) rea lizar os oroectos e dem ais docume ntos inerentes à execução das obras 

de adaptação necessanas : 

d) colabor ar na reanzaçao das re feridas ob ras nos moldes e condiçõ es a 

acordar en tre as partes 

Cláus ula Terceira
 

(Obnq ações da AS SOCIAÇAo)
 

Para a prossecução dos cbje ctivcs co nstantes na cláu sula primeira, a Segunda 

Outorgante comp romete-se a 

aj cooperar, com a Pr imeira Outorgante, na ava üação das ob ras de 

adapt ação , que se afigurem ne cessenas: 

b) colaborar na realização das obras referidas na al ínea anterior nos 

mo ldes e cond ições a acordar entre as partes: 

c) assumir a resoonsaclhoaoe e os enc argo s pela ç est áo e conservaç ão do 

espaço cedi do ; 

d) garantir a unnzação do edif ício pelas restantes 'nsutuições nele 

sedi adas . 

e) fazer um L;S:::l pruden te do pr édio , 

gitranllr que o espaço or a cedido seja uti lizado apena s e unicamente 

para instataçào da sua sede 



. v 

Clausu la Quart a r 
(Aotc nzaç ão pa ra execuça o de obras) C 

A reauzaç ão de qu aisquer obras carece do prevro consen timen to da Primeira 

y 
'1w;t 

Ou torgante ~ 
Cl áus u la Quin ta 

(Fis calizaçã o) 

1 A Prime ira Ou torg ante reserva -se o d ireito de proceder as acções de 

fisca lização do espa ço cedido que entender po r convenien tes 

2 - Deve a Segunda Outo rgante pe rmitir e colaborar nas acç ões de fiscalização 

referidas no nume ro anterior 

Claus ula Sexta 

(Prazo e renovação sucess iva) 

1 - O pre sente Protocolo tem a duração de um ano, renovando-se aut omática e 

sucessi vamente nas mesma s condiçõe s. par igua is pe ríodo s, salvo se for 

denunc iado por Qualquer das pa rtes 

2 - A denuncia prev ista no número anter ior de ve ser co mu nicada outra parte á 

por carta regislada . com aviso de recepç ão. e com uma antecedência mimma 

de trinta dias 

Clâusula Sé tim a 

(Reso lução cor-tratua t) 

1 - A e MA pode rá resolver umla teralm ente o presen te Pro toco lo, desde que 

o comunique com uma antecedência mlrum a de trinta dias , por carta reg istada 

com avrso de receoçàc. nos seguintes termos 

a) caso necessite do espaço ora ced ido 

b) caso a Segun da Outorgan te incump ra as suas obrigações, estipuladas no 

presente p rotoc olo 



Ctausu! a Oi tava cp~j 
(Alte ração do Pro toco lo) 

Toda e qualquer alte ração ao pre sente Protoc olo carecerá, sempre, do 

prévio acordo escrito de ambas as pa rtes mterveme ntes. pod end o a C.M A 

condic ionar tal aueraç âo a conseqoerue adaptação do texto ora ou to rgado 

Clá us u la Nona 

(Ent rada em vigor ) 

1 - A entrada em vigor do presen te Pro tocolo depende ra da aquis ição da 

propriedade do imóve l pe la Pnrneue Outorgante 

2 - A utilização do espaço ced ido terá inicio após autonzaçao da Pr imei ra 

Outorga nte . 

Es te Protoc olo , const ituído po r seis páginas, é fe ito em du as vias de 

igual teor urna para a Primeir a Outorgante e outra para a Segunda Outorga nte , 

e ver ser es srnado por todo s, nvre. escl areci damente e de boa- fé, rub ricando

se, ainda, cada uma das pág inas 

Aveiro e Paços do Concelho, 18 de Janeiro de 2001. 
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Câm ar a Munici pal de Avei ro 

PROTOCOLO DE COLA BORAÇÃO ENTRE A CÃM AR A
 

MUNICIPAL DE AVE IRO E A JUNT A DE FREGU ESIA DE SÃ O
 

BER NAR DO
 

A Câmara Munic ipal de Avei ro reconhecendo as valênc ias e as potencialidades 

das instalações do ex Centro de Saúde Mental, sitas na fregues ia de S 

Bernardo, e do seu espaço envolvente, encetou negociações para a sua 

aquisição. por forma a permitir que esse Imóvel seja util izado em prol do 

mvmclp.c e das suas gen tes 

A aquisição de ter espaç o permitira, por conseguinte. nptirruzar as suas 

Instalações acolhendo entidades e organ ismos que prosse guem acnv.oaces 

de Interesse socia l, recreativo, cu ltural , humanitário . entre outros. que lhe 

ccntenrac uma elevada vivê ncia comunitária 

Assim, 

NO âmbito d a colabora ção e apoio as freguesia s , tem sido preocupação da 

Câmara Municipal de Aveiro dotá -las de insta lações adequadas ao respect ivo 

funcionamento, em con dições de dign idade e operacionalidade 

Será, POIS, no Quadro de um esforço conjunto de implementação de medidas 

de moderniza ção admin istrativa e no uso da competência prevista no artigo 

64", n." 6 , alínea b) da lei n ,o ~69/99 de 18 de Setembro, que é ce lebrado o 

presente Protocolo de Col aboração entre 



I 
Primeiro Out organ te : CÂMARA MUNICIPAL DE AVE IRO, oora vante 1T
designada por C MA ou por Primeiro Outorgant e, pes soa corecuva n,o 

680034994 , nes te acto representada pelo seu Presidente , Dr. Albe rto Afonso 

Souto de Miranda, nos termos do artigo 68° , n." 1, alínea a) do Decreto-lei n.o )~ 
169/99, de 18 de Setemb ro , para o que foi autorizado em reunião de Câmara 

MUnlc ipal de 18 de Jane iro de 2001 

Segundo Ou to rgante: JUNTA DE FREGUE SIA DE SÃO BERNARDO 

co ravante designada por JUNTA. ou por Segundo Outor gan te, pessoa 

corecuva n.v 68004 4469 , neste acto rep resentada pelo seu Pres idente, Él!o 

Manuel Delgado Maia, pelo Secretário, José António Tavares V ieira e pelo 

Tesoureiro , Henrique da Rocha Vieira 

Que se rege pelas seguintes cláusul as 

Cláusula Primeira 

(Ob.ec to} 

1 - Constitui cbjec tc do presen te Protocolo a cecénoa pela C.M A á JUNTA do 

espaço - ioennücaoo na planta que se junta em anexo e que faz parte 

Integrante do presente Protocolo - locaruacc no ex Centro de Saúde Mental, 

Sito na Estrada de São Bernardo, freguesia de Sã~ Bern ardo , concel ho de 

Aveiro 

2 - O Primeiro Outorgante cede , ainda . todo o espaço na zona envol vente do 

edifíc io do ex Centro de Saúde Mental, que incl ui a Capela , o Posto de 

Transformação êtécrrrca. o Campo de Jogos e o edifício onde funcio na o 

Centro de Aten diment o a Toxicode pendentes do Distrito de Avetrc. bem como 

todas as zonas envolventes 

3 - A cedê ncia referida nos núme ros anteriores será erectu eoa logo após a 

aquisição do referido im óvel pelo Primeiro Outorgan te e terá: como nnanoaoe o 

exclusivo desenvolvimento e prossecução de actividades que se enquadrem na 

esfera legal de ccrrcetêncras do Segundo Outorgante 



-, 
jCl áus u la Seg unda 
]f(Obrigações da C.MA ) 

~ Para a ' prossecuç ão dos obje cnvcs constan tes na cláusu la prece dente , o 

Pnrneúo Outorgante compromete -se a 4t l-t, 
a) ceder, a título gratu ito e por tempo determinado, o prédio Indicado: 

b) coop erar , com o Segu ndo Outorgan te, na ava liação das obras de 

ada ptação, que se afigurem nece ssárias : 

c) realizar os croject c s e demais doc umentos inerentes à execuçã o das obras 

de adapt a ção necessárias. 

d) colaborar na realização das referidas obras nos molde s e condições a 

acordar entre as partes; 

C láusula Terceir a 

(Obrigações da JUNTA) 

Para a pros secuç ão dos oojecuvos con stantes na cláusula primeira o Segundo 

Outorgante comprom ete-se a 

a) coo perar, com o Prime iro Outorg ante. na avanacac das obras de 

ad aptaç ão , que se afigurem necessárias 

b) colaborar na reauzaçào das obras referidas, na abnea ante nor nos 

moldes e con dições a acorda r entre as partes, 

c) assumir a resp onsab ilidade e os encar gos pela ges tão e conserv ação do 

espaço cedi do: 

d) garanlJr a uuhzaç ão do enucc pelas resta ntes mstrtuíçõ es nele 

sediadas, 

c) fazer um uso prudente do prédio: 

garantir que o espaço ora cedido seja uti lizado apena s para exclUSIVO 

desenvolvimento e prossecuç ão de acnvioaoes que se enq uadrem na 

sua esfera legal de competências 



Cláusu la Quart a
 

(Autorização para execução de obras)
 
"li
 

A realização de quaisquer obras carece do prévio consen timento do Primeiro 

Outorgante -11 
Cláus ula Quint a 

(Fiscalização) 

1 . O Primeiro Outorgante reserva-se o cn erto de proceder às accces de 

te cenaaçac do espaço cedido que ent ender por ccnv cmentes 

2 - Deve o Segundo Outorgante permitir e colabor ar nas seç ões de 

fiscalização referidas no número anterior 

ctéu suta Se xta
 

(Prazo e renovação sucess iva)
 

1 - O presente Protocotc tem a curação de um ano, renovando-se automática c 

sucessivamente , nas mesmas condições, por iguais períod os. salvo se lor 

denunciado por qualquer das partes . 

2 - A denúncia prevista no número anterior deve ser comumcaoa a outra parte 

por carta registada. com aviso de recepção, e com uma antecedência minima 

de trinta d ias 

Cláusu la Séti ma 

(Resolução contratual) 

1 - A C M.A poderá resolver unilatera lmen te o presente Protocolo , desde que 

o comunique com uma antecedência mln ima de tnnta dias, por carta registada,
 

com aviso de recepção , nos seguintes termos
 

a) caso necessite do espaço ora cecoo:
 



.ri) 
b)	 caso o Segund o Out organte incumpra as suas obrigações, estipuladas no 

presente Protocolo Jt 

Cláus ula Oi tav a ~t 
(Alter ação do Protoco lo) 

Toda e qualquer aneracao ao presente Protocolo carecerá. sempre, do prévio 

acordo escruc de ambas as pa rtes Intervenien tes, podend o a C.M,A 

corenconar tal alteração a conseq uen te adaptação do texto ora outorgado 

Cláu sula Nona 

(Entrada em vigor) 

1 - A entrad a em vIgor do prese nte Protocolo dependerá da aquístç ào da 

propriedade do Imóvel pelo Primeiro Out organte 

2 • A utuuacac do espaç o cedi do terá inicio após autcnzaçao do Prime iro 

Outorgante 

Este Protocolo, consti tuído por seis página s, é feito em duas vias de igual teo r, 

uma para o Primerro Outorga nte e outra para o Seg undo Outorgante, e va i ser 

assmaoo por todo s. livre, esclarecida mente e de boa-fé, rubricando-se , ainda , 

cada uma das pág inas 

Avesc e Paços do Concelho, 18 de Jan eiro de 2001 
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Câm ar a Municipal de Ave i ro 

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTR E A
 

CÃMAR A MUNICIPAL DE AVEIRO E O CORPO NACIONAL DE
 

ESC UTAS 

AGRUPAMENTO N° 1088 DE SÃO BERNA RDO
 

A Câmara Municipal de Aveec reconhecendo as varéncras e as 

potencialidades das instalações do ex-Centro de Saúde Mental, sitas na 

Frequesra de São Bernardo, e do seu espaço envolvente tem vindo a encetar 

negociações para a sua aquisiç ào de forma a permitir que esse imóvel seja 

utilizado em benefício do Municipio e das suas gentes 

A amnsiçào de tal espaço permitirá, por conseguinte, cc nrmzar as suas 

instalações, acolhendo entidades e organismos que prosseguem acnvoaoes 

de interesse socia l, recreativo, cultural c humamtáno. entre outras, que lhe 

conferirão uma elevada vivência comumtarta 

Assim, 

No âmbito do desenvolvimento de acuvioace s culturais e de interven ção 

no tecido social, em estreita colaboração com as msbtuiç ões de formação da 

juventude nas vertentes social c humana, a Câmara Mun icipal de Avenc 

pretende apoiar o Corpo Nacional de Escutas - Agrupame nto nO 1088 de São 

Bernardo, proporcionado-lhe instalações ajustadas à prossec ução das suas 

nneüdades estatut ártas 



~0, ' 

'I",,~-'" 

Cláusu la Pr ime ira 

(Objec to] 

1 - Constitui objecto do presente Protocolo a ceoencra. pela C MA ao Corpo 

Nacional de êscutas • Agrupa mento n° 1088 de São Bernar do, do espaço , 

Identific ado na planta que se Junta em anexo , e que para faz pane Integrante 

do presente Pro toco lo, no ex-Centro de Saúde Mental, Sito na Estrada de São 

Bernardo . na Fregu esia de São Bernardo 

2 - A ceo êncra referida no número antonor será etecruaoa logo após a 

aquisiçào do referido imóve l, pela Primeira Outorgante, e terá como fl'11 a 

instalação da Sede do Segundo Outorga nte. para ex clusivo ces envoivnnen tc 

de acnvioaoes que se enquadrem nos seus corecnvos estatutanos 

C láu sula Segunda 

(Obrigações da C MA ) 

Para a prossecu ção dos cbjecuvos constantes na cláusula precedente . a 

Primeira Outorgant e compromete-se a 

a) ceder . a trtcrc gratuito e por tempo determinado, o or écc Inoiceoo : 

b) cooperar, com o Segundo Outorgante. na sv alia çâc das obras de 

adaptação, que se afigur em neces sárias: 

c) realizar os crcj ectos e dema is documentos inerentes a execuç ão das obra s 

de adaptaç ão nece ssár ias : 

d) colaborar na realização das referidas obras nos moldes e condições a 

acordar entre as partes 

Cláus ula Terceira
 

(ocnca çees do Agrupamenlo)
 

Para a prossecução dos cbrecnvos constantes na clausula primeira o 

Segundo Outorg ante comp romete-se a 



A ccnscíencíasz eçao. junto dos ma is Jovens, da necess idade de -s- . 
~....'!"e-' 

preservação da Natureza, incentivando actividades ao ar livre c iniciativas de 

prctecç êo do Ambiente, o aporc pres tado aos idosos e grupos soe.a.e 

cerencraoos em regime de puro volunta riado , faz do Corpo Naoonat de 

Escutas - Agrupamento nO 1088 uma entidade merecedora da colaboração 

msutuoon ai desta Autarqu ia 

E será, pois , no quadro de um esforço conj unto de promov er e valorizar 

o escopo estat utário do Corpo Nacional d~e Escutas - Agrupamento n° 1088 de 

São Bernardo e dinamizar as instalaçõe s do ex-Cent ro de Saúdo Mental, Que 

ambos os Outorgantes pretendem cele brar o presen te Pro tocolo de 

Colaboração 

PRIMEIRA OUTORGANTE: Câmara Municipal de Aveso . adiante 

abreviadamenle designada por C .M A, ou por Primeira Outor gante, pessoa 

corecnva de d:reito publico n ° 680034994, represe ntada pelo seu Presid ente. o 

Ex mo Sr. DL Albe rto Afonso Saul o de Miranda , que outorga em nome dela e 

no uso das competên cias que lhe são atribu ídas nos termos da alínea b) do n." 

4 do art. 64°, art . 67" e da alínea a) do n." 1 do art. 68°, todos da Lei n," 169/ 99, 

de 18 de Setembro, para o que foi autorizado em reunião da Câma ra Municipal 

de 18 de Janeiro de 200 1 

SEGUN DA OUTO RGANTE: Corpo Nactonaí de Escutas - Agru pamento n° 

1088 de São Bernardo , adiante abrevraoamen te designada por Agrupamento 

ou por Segundo Outorgante, pessoa corecnva n" 500972052 , com sede no 

l argo da Igreja - São Bernardo, Conce lho de Aveiro , representada pelo Chefe 

do Agrupamento, o Ex mo. Sr. José da Silva Assunç ão . e pela Secretária do 

Agrupam ento , a Ex ma Sr a Maria Isabe l Mónica do Casa l Brilhante 

Ambos os Outorgantes cele bram o presente Protocolo, livremente e de 

boa fé, que se rege pelas seguintes claus ulas 
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a) cooperar. CO'TI a Prime ira Outorgante. na avaliação das obras de 

adaptação, que se afigurem necessárias; 

b) colaborar na realiza ção das obras referidas na eunea anterior nos 

moldes e ccnctc ões a acordar entre as partes; 

c) assumir a responsabilid ade e os encargos pela çestao e coneerveçac do 

espaço cedido 

d} garantir a utilização do edifício pelas restantes insntu'ç õee nele 

sediadas; 

e) fazer um uso prudente do prédio : 

garantir que o espaço ora cedido seja utilizado apenas e unicamente 

P,UCiIns tala ç ão da sua sede 

Clá us ula Qu arta
 

(Autorização para execução de obras)
 

A reauzaçêo de quaisquer obras carece do prévio consentimento da 

Primeira Outorgante 

Cláus ula Quinta 

(rtscanzac ão) 

1 - A Primeira Outorgante reserva-se o di reito de. proceder às s eções de 

frscahza çác do espaço cedido que entender por convenientes 

2 - Deve o Segundo Outorgante permitir e colaborar nas acções de fiscalização 

referidas no número anterior 

Cláusu la Soxta
 

(Prazo e renovação sucessiv a)
 

1 • O presente Protocolo tem a duração de um ano, renovando-se automanca e 

sucessivamente, nas mesmas condições, por iguaiS períodos , salvo se for 

denunciado por qualquer das partes 

,'r,!-,~ " 



2 • A denúncia prevista no nú mero anterior deve ser comunic ada a outra parte P'~~ 
por carta reqtstaua. com aVISo de recepç ão. e com uma antecedê ncia minima y-"" çV ~ 
de trinta dias 

Cláusu la Sétima 

(Resolução contr atual) 

1 - A c.M A. poderá resolver unilateralm ente o presente Protocolo. desde que 

o comunique com uma antecedência mínima de tnnt a dias . por ca rta reçeteoa.
 

com aviso de recepção . nos seguintes termos
 

a) caso necessite do espaço ora ce dido.
 

b) caso o Segundo Outorgante incum pra as suas obnqações, estipuladas no
 

presente Protocolo 

Cláus u la Sexta 

(Alteração do Protocolo) 

Toda e qua lquer alteração ao presente Protoco lo carecerá. sempre. do 

pr évio acordo escrito de am bas as partes interveni en tes. podendo a C M,A 

condicionar tal alteração a con sequente adaptação do texto ora outorgado 

Cl áusu la Sét ima 

(Entrada em vigor) 

1 - A entrada em vigor do presente Protocolo dependerá da eq ursrção da 

propriedade do imóvel pela Primeira Outorgante 

2 - A utilização do espaço cedido tera inicio após autorização da Prime ira 

Outorgante 

Este Protocolo, const ituído por seis paginas, é feito em duas vias de 

igual teor, uma para a Pnmeira Outorgante e outra para o Segundo Outorgante . 



Q{C'"'" 
e vai ser assmacc pelos respecti vos representantes, livre, esctarecoamente e 

de boa-fé, rubricando-se, ainda, cad a uma das páginas 

A....eiro e Paços do Concelho, 18 de Janeiro de 2001. 

Pula Pri meira Outo rgante, 

O Presidente da Câmara Municipal de A....e.ro. 

L - ,' I 
1f I.l..í i \1"" I . I. 

Dr. A lberto So uto de Miranda 

Pelo Se gundo Outor gantu ,
 

O Cnere do Agrup amento nO1088 de S:Jo Bernardo,
 

1<Jv' Ju J!.: f.v ~<;{/ 
José da Silva Ass unção 

A Secretária do Agrupamen to nO1088 de São Bernardo . 

J{"\.'-' c". ~h l {8 ......:.u. t ,-·G "" c" ,rl.- "( ,~ ·~c ... "t
 
Mar ia Isabel M óruca do Casal Bnmante
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O Minis tro da Cultura , 

- }, 'J;,/:" l,,,-c(rir:Jose Sasponcsj 

I'ROTO CO LO EI\TnE O IPPAl-{ E A CÂ.\l ARA .'\l U;\ ICII 'A L DE
 
A VI:::I RO REL AT IV O A1{J::CUPERAÇ t\O DO EIlI FíC IO DA A;\,T IGA
 

C A I' IT ANIA DE AV EIH.O 

CO:' ''SIDEllo\\ DO QUI:: 

1° Xos te rmos rio a r t igo 2~ do Decr eto-Lei n" 1211 N 7 de 16 de ~laio , sâu an-ib ui çôev 110 

IPP.·\ R a sah 'agua rda e li vato rteaç ão d e b t'n ~ qu e, pelo seu in ter esse h istúric o, ,Irt h ti l " 
ou pai .\agis tico, cie nnficn, suciu l e t êcnien, il1tej!;n :m o pau-imónio cultu ra l a rqultect énice 
do pa is; 

2" .'\'u dcscuvolvím cntc daquelas a n-ib uiçües , compete ao IPf'AJ{ a "ah a ~u ard a c :1 

l'alor il açà o d,,!>ben s inuln b cla ssifica dos e em \ ias de d a \ sili caç:i,, : 

3' -,,"0\ ter mos da ahn ea I ) tlu nO 2 do ar t ígo 2" do refe rido rtipluma Il'gdl, cnmpcte 
ta mb ém :10 IPPAR cula hura r com entid a de s que 11:111];1111 po r fim a "':lln lgua rda " 
\'a luri l llção du pa t ri mó niu cultu r al portugu ês; 

4" O cd ifici ll co nhecido "UIIIO Capi tania d e .wei ro ê im óvel ela ......lflcndo " O Jll tJ HutJu ' l d t' 
l ntcr ev...rI ' úb lu-o prl o Ih 'rn'lu ele 3 1 dcnezcm bro de 1997, 

5· _-\ <. apuama de Al eir .. con...t itu i um test ernu nhu ímpar 11;) a rquitecru ra [ in de l i"d .' 
dotado de ton alid ade s do lipo " Arle :'\u\ a '., vitua ndu -se em lu!!a r p rh 'i1q.;iado da culndc 
em Aveir u, q uer em ter mos monumentai s. que r em termos de defin ição de ha rn w niust) r 
coerente enqnn d ra ment.r urban o. 

6" O refe r ido im úvcl ne(cssit :l de ob ra s ur g"l1lt's de re cupe ração evt ru tur-a l be m COl mo d, ' 
um I'r Uj!.r:-IIII:1d e lalorilação gloha l q ue permlea o se u vnlram ent o q uulifi cad o; 

7" ,\ ( :llllMa ~ l un i cipll l de Aveir o, a tent a ã impo r t ância tio imó\t'l . pr oced erá à SI!;I 
aq uisição por form a a axsegura r as rcf erjdas obra s e de mod o a re...ga r á-lo. 

Asaint rnt te: 

l 'Ou tor g:lIIlc : 

I:'<'STl Tl"'TO PO Rl CGI 'i: s n o I'X fl U \I Ú.,\I O ARt.,n :l l l-.C I Ú'\I CO ndimu c 
dt\ ignad o po r IPI'A R, l nsüt urc Publico dIJlad o de a u tun nm ia ad miuiv t ranv a t" 

financeira , criado pel o Decr eto-Le i 11" I2UI'J7, de 16 de M aio. com sede no Pal ado 
;tj:lcion,, 1 da Aju d a , em lJ...boa . neste net o repr e...tnt:trlu pcl u veu i'r" l id ..nt e Dr. I. u i... 
hrreiraCll bnlo. 

~ t
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